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Processo Administrativo n° 066/2021. 
Pregão Eletrônico n° 017/2021. 

Edital n° 017/2021. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021  
Sistema de Registro de Preço 

 
 I - REGÊNCIA LEGAL 
Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450/2005e, e 
subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Lei Complementar 
nº 101, de 04/05/ 2000, Decreto nº 7.507, de 27/06/2011, Decreto Municipal nº 3.198, de 24/01/2013, 
Decreto Municipal nº 3.199, de 24/01/2013, Decreto Municipal nº 4.707, de 29/11/2019 e alterações 
pertinentes. 
II - ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR  
2.1. Prefeitura Municipal/  
2.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão. 
2.3. São participantes os seguintes órgãos: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
Secretaria Municipal de Governo; 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Secretaria Municipal de Agricultura; 
Secretaria Municipal de Saúde; 

III – MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM 
Pregão Eletrônico Nº 017/2021 

IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 
066/2021 

 V - TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor Preço  

VI – FORMA DE FORNECIMENTO 
Parcelada: AS QUANTIDADES SÃO ESTIMADAS EM FUNÇÃO DE POSSÍVEL NECESSIDADE, NÃO 

IMPLICANDO EM OBRIGAÇÃO DE SEREM SOLICITADAS EM SUA TOTALIDADE. 
VII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço POR ITEM 

VIII - OBJETO 
Contratação de empresa, visando à futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, para 
atender as necessidades das diversas secretarias municipais deste município, através do Sistema de 
Registro de Preço. 

IX – DATA LIMITE PARA O ENVIO DE PROPOSTAS,  
DATA: 16/07/2021 
HORÁRIO: 08h00min (Horário de Brasília) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora 
Vide Edital 

Fonte 
Vide Edital 

Projeto/Atividade 
Vide Edital 

Elemento de despesa 
Vide Edital 

XI - PRAZO DE VIGÊNCIA  
12 Meses 

XII - VALOR DO EDITAL 
Gratuito 

XIII - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, no Setor de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, situada na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de 
Cima, CEP – 45.580-000, no Setor de Licitações, fone (73) 3537-2125. 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: MARCELO DE OLIVEIRA LIMA 
ATO DE NOMEAÇÃO: Portaria nº. 124, de 01/02/2021. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 017/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 066/2021. 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021  

 
PREÂMBULO 

 
O Município de Ibirataia, por intermédio da Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, deferida 
e encaminhada pela Prefeita, a Exma. Sra. Ana Cléia dos Santos Leal e mediante o Pregoeiro, designado 
pela Portaria nº 124/2021, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 24/02/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço POR ITEM, execução indireta, sob regime de 
preço unitário, visando selecionar propostas objetivando a contratação de empresa, visando à futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das diversas secretarias 
municipais deste município, através do Sistema de Registro de Preço, conforme as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observará as disposições do Decreto nº 
10.024, de 20/09/2019, Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450/2005e, e subsidiariamente, da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Lei Complementar nº 101, de 04/05/ 
2000, Decreto nº 7.507, de 27/06/2011, Decreto Municipal nº 3.198, de 24/01/2013, Decreto Municipal nº 
4.707, de 29/11/2019 e alterações pertinentes. 

 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 20/07/2021 
HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br 

 
1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa, visando à futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das diversas secretarias 
municipais deste município, através do Sistema de Registro de Preço. 
 
Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações e as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a este último. 
 
DOCUMENTOS ANEXOS: 
 
Compõem este Edital os Anexos: 
 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
 
ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 
ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 
 
ANEXO 04 – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
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ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
ANEXO 08- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
 
ANEXO 09 – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
ANEXO 10- TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 
 
ANEXO 11 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma eletrônica Compras BR.  
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Ibirataia/Ba, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da plataforma eletrônica Compras BR 
(www.comprasbr.com.br). 
 
3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
 
3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  
 
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à plataforma eletrônica Compras BR. 
 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de 
suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à plataforma 
eletrônica Compras BR, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas.  
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4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto á plataforma eletrônica Compras BR no portal 
(www.comprasbr.com.br), onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e receber seu Login e 
senha de acesso. 
 
4.7. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 
modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos 
do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 10.024/19. 
 
4.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 
08 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema da plataforma eletrônica Compras 
BR, informar no campo próprio da ficha técnica de cadastro da Licitante, o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
c) abrir as propostas de preços; 
 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
 
h) declarar o vencedor; 
 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
 
j) elaborar a ata da sessão; 
 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas 
na legislação. 
 
Credenciamento no Sistema Licitações da A plataforma eletrônica Compras BR: 
 
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
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plataforma eletrônica Compras BR, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.comprasbr.com.br.  
 
5.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à plataforma eletrônica Compras BR, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  
                                                                                           
5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da plataforma eletrônica Compras 
BR. 
 
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica Compras BR a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
Participação: 
 
5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e 
horário limite estabelecido. 
 
5.8.1. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do término 
da fase competitiva do pregão. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação 
da proposta.    
  
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
5.10.  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: 
(67) 3303-2730 | (67) 3303-2702, Compras BR ou pelo e-mail contato@comprasbr.com.br. 
 
Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances: 
 
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 
eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
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5.11.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
5.11.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
5.11.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
5.11.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
5.11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
5.11.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
5.11.7. Quando os valores referenciais estiverem estabelecidos no Termo de Referência, as propostas não 
deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao valor unitário de cada item), 
podendo ser desclassificadas a critério do pregoeiro. 
 
5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
5.13. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço POR ITEM. 
 
5.13.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.13.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
5.13.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
5.13.5. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível corrigir lances de proposta. 
 
5.13.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
5.13.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 
 
5.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  



 
       Setor de Licitações e Contratos 

 

 ______________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537 - 2125 

                                              www.ibirataia.ba.gov.br                                                         
                                                       Pag.  7x85                                                     

                                                                                                         
  

Processo Administrativo n° 066/2021. 
Pregão Eletrônico n° 017/2021. 

Edital n° 017/2021. 

 
5.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
5.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
5.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
 
5.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
5.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
Desconexão do sistema na etapa de lances: 
 
5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, divulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 
 
Do encerramento dos lances: 
 
5.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
 
5.23. Após o encerramento dos lances, automaticamente o sistema informará qual licitante foi à arrematadora 
dos itens, a partir daí a licitante vencedora deverá anexar na plataforma eletrônica a proposta de preço 
realinhada e os documentos complementares pós disputa (caso especificado no Anexo 2), em até 02 (duas) 
horas após o término do Certame. 
 
5.24. Posteriormente, os documentos de habilitação como: Declarações, atestados e outros que não sejam 
possível analisar a sua autenticidade em sites oficiais, deverão ser entregues em originais ou em cópias 
autenticadas por cartório ou pelos membros da comissão de licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preço corrigida, para o Setor 
de Licitações localizado na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia 
- Bahia, em envelope fechado com as seguintes informações: Setor De Licitações da Prefeitura Municipal de 
Ibirataia, o número do telefone, o número do pregão eletrônico, razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
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5.25. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos acima 
poderá resultar na inabilitação da empresa arrematadora pelo pregoeiro, que dará continuidade ao certame 
convocando via sistema eletrônico Compras BR às demais licitantes por ordem de classificação. 
 
5.26. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor. 
 
5.27. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 
 
5.28. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
5.29. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o sistema 
aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda 
negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
 
6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances. 
 
6.2. O licitante deverá informar no sistema os valores para cada item, afim de participar da fase de Disputa. 
Caso arremate o item, deverá encaminhar para a prefeitura na forma impressa a proposta de preços de forma 
detalhada, descrevendo o produto ofertado, indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de 
garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, cataloga (se houver), sob 
pena de desclassificação de sua proposta. 
 
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 
 
6.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da empresa, 
por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena do licitante 
enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006. 
 
6.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do término 
da fase competitiva do pregão.  Decreto 10.024/2019 art. 30 parágrafo 5º. 
 
7. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 



 
       Setor de Licitações e Contratos 

 

 ______________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537 - 2125 

                                              www.ibirataia.ba.gov.br                                                         
                                                       Pag.  9x85                                                     

                                                                                                         
  

Processo Administrativo n° 066/2021. 
Pregão Eletrônico n° 017/2021. 

Edital n° 017/2021. 

7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 
oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo 
estipulado no item 5.23, deste Edital. 
 
Na proposta escrita, deverá conter: 
 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 
 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais; 
 
c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação; 
 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 
7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço 
indicado no Anexo 01. 
 
7.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor Lance POR 
ITEM. 
 
7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
 
7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
 
8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
Negociação da proposta 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço POR ITEM, observado o prazo para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. A adjudicação por menor preço POR ITEM.  
 
8.2.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

§ 1º. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

Julgamento da proposta 

8.3.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 8.2., o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital. 
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§ 1º  A Licitante vencedora deverá observar os prazos estipulados no art. 5.23, para que o Pregoeiro possa dá 
prosseguimento a fase de habilitação. 
 
Atendimento ao disposto Lei Complementar nº 123/2006 
 
8.4. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os 
seguintes procedimentos: 
 
8.4.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor 
lance, será procedido o seguinte: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, 
via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, 
apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.4.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 
na alínea “a”.  
 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da 
alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
 
8.4.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.4.1, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de 
habilitação. 
 
8.5. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
8.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se 
for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
 
8.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  

8.8. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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8.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

8.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 
8.11. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

Da aceitabilidade da proposta vencedora 

8.12. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital.  

8.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.13.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços por itens ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração.  

8.13.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.13.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.13.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 
prazo de vinte até vinte e quatro horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.13.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.17. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.19. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
8.21. No final da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
9. HABILITAÇÃO 
 
Conforme ANEXO 02.  
 
10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
10.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 
10.2. Até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá 
impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 
 
10.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
 
10.4. Ao final da sessão pública eletrônica, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 
razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde 
logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. 
 
10.4.1. Assim que a o Pregoeiro Habilitar a empresa arrematadora do pregão, o sistema eletrônico habilitará o 
campo para que as proponentes interessadas manifestem eletronicamente o seu recurso. Está fase é aberta e 
fechada automaticamente pelo sistema eletrônico do pregão, ficando aberta por 15 minutos.  
 
10.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
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10.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
10.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.9. As Impugnações e/ou Recursos deverão seguir da seguinte maneira: 
 
a) A licitante deverá inserir as impugnações e/ou recursos em campo especifico no sistema eletrônico da 
plataforma www.comprasbr.com.br;  
 
b) em seguida as impugnações e/ou Recursos deverão ser enviados em duas vias originais e de igual teor 
para a prefeitura municipal, aos cuidados do Setor de Licitações localizado na Praça 10 de Novembro, n° 09, 
Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia, para que possa ser protocolado pelo setor 
competente. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões e a assinatura do 
representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser 
enviada também uma cópia para o e-mail: licitação@ibirataia.ba.gov.br para que seja possível a publicação 
on-line das razões da impugnação e/ou recurso interposto e a decisão cabida a estes. 
 
11. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou 
em outros que o complementem, as seguintes multas: 
 
I. Advertência; 
 
II. Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 
Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação. 
 
III. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
 
IV. O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a 
partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 
 
V. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
 
VI. Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções 
cabíveis. 
 
VII. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou 
judicial. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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12.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação1 orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
13. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 
 
13.2. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser 
rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e 
aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo 1 deste edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa 
de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 
 
14. PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 
 
14.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
 
14.3. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 
 
14.4. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
seus anexos e rescisão do contrato. 
 
14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
14.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
14.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 
 
14.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

 
1 A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do TCU a licitação para 
o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e 
contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da 
Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br. 
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14.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
14.10. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Ibirataia revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Administração Pública poderá, 
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
15.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
15.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
15.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
15.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
15.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município. 
 



 
       Setor de Licitações e Contratos 

 

 ______________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537 - 2125 

                                              www.ibirataia.ba.gov.br                                                         
                                                       Pag.  16x85                                                     

                                                                                                         
  

Processo Administrativo n° 066/2021. 
Pregão Eletrônico n° 017/2021. 

Edital n° 017/2021. 

15.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
15.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
15.10. Não cabe à plataforma eletrônica Compras BR qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
 
15.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Ibirataia/BA, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
15.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Ibirataia/BA, para melhores 
esclarecimentos. 
 
15.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
15.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
15.15.Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 
 
15.16. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 
encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, 
na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  
 
15.17. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade 
com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 
 
Ibirataia - BA, 18 de junho de 2021. 
 

________________________ 
    Marcelo de Oliveira Lima 

   Pregoeiro Municipal 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  017/2021 
 

ANEXO 1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

             A Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, após autuar sob o n° 066/2021, o 
Processo Administrativo, referente ao Pregão Eletronônico n° 017/2021, autorizado pela Prefeita 
Municipal, a Exma. Sra. Ana Cléia dos Santos Leal, solicitando a contratação/aquisição descrita na Planilha 
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abaixo (Planilha Descritiva e Estimada), vem através deste Termo de Referência, criar condições favoráveis 
para executar tal contratação. 
 
1.1. Do Objeto: 
 
I. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa, visando à futura e eventual aquisição 
de gêneros alimentícios, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais deste 
município, através do Sistema de Registro de Preço, conforme condições e especificações constantes no 
Edital e neste Termo de Referência. 
 
1.2. Justificativa para realização da despesa  
 
I. A aquisição deste objeto justifica-se para atender as demandas do planejamento geral, constituído de 
bens/serviços destinados às atividades institucionais e seus objetivos.  
 
II. Foi feito um levantamento em vários setores e constatou-se a necessidade da aquisição deste objeto, para 
que possam preencher as lacunas existentes, dando continuidade às diversas atividades administrativas pela 
realizadas pelo município, e que se não forem preenchidas prejudicarão a continuidade dos serviços prestados 
por cada setor.  

III. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo em 
vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos administrados. O fato é 
amplamente difundido na Doutrina, onde se cita o insigne doutrinador Marçal Justen Filho, discorrendo acerca 
do tema: 

 “A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência 
da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo 
abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas 
permanentes, cujo atendimento não exaure prestação 
semelhante no futuro.” 

 
IV. Desta forma à futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades 
das diversas secretarias municipais deste município, através do Sistema de Registro de Preço, se 
faz necessário evitando assim a paralisação dos serviços que possam causar prejuízos de ordem econômico e 
administrativo para a Gestão Pública. 
 
1.3. Justificativa para enquadramento como bens/serviços comuns  
 
I. O objeto deste instrumento pode ser considerado como serviços comuns, pois, apresentam padrões de 
desempenho e qualidade definidos objetivamente no Termo de Referência e com especificações usuais 
praticadas no mercado, nos termos do Parágrafo Único do Art. 1º, da Lei nº 10.520/2002 e do §1º do Art. 2º, 
do Decreto nº 5.450/2005.  
 
II. A classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento 
das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares 
ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade 
dos serviços e, tampouco, ao interesse público. 
 
III. Registre-se que as especificações foram elaboradas com a atenção necessária para não prejudicar a 
competição entre os licitantes no certame.  
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IV. A licitação pertinente, dessa forma, será realizada por meio da modalidade de licitação Pregão Eletrônico, 
do tipo Menor Preço, execução indireta, sob regime de preço unitário. 
 
1.4. Justificativa para a contratação POR ITEM. 
 
I. A licitação para a contratação de que trata o objeto deste termo de referência, em item, nos moldes em que 
se encontra, permite à Administração uma maior economia com o ganho de escala, haja vista que os licitantes 
poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade.  
 
II. Dessa forma, os itens foram agrupados separadamente por terem seus destinos de execução/entrega em 
várias localidades, proporcionando uma melhor logística no deslocamento dos licitantes vencedores, que 
poderão optar onde melhor serão empregados os seus serviços, cuja execução desta forma trará significativa 
redução de preço, comparando-se com a realização dos serviços de forma global.  
 
III. Em virtude dos diferentes CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas, que as preponentes 
estão inseridas, haja vista que muitas têm atividades econômicas bem especificas, e que o agrupamento total 
destes itens, poderia se tornar uma barreira impeditiva para que muitas empresas pudessem participar do 
certame. 
 
IV. Portanto, certamente esta forma de contratação trará preços mais vantajosos para a Administração. 
 
1.5. Justificativa dos elementos técnicos exigidos.  
 
I. Os elementos técnicos descritos neste termo de referência e seus anexos são os mínimos necessários para 
assegurar que a aquisição se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade 
exigidas, e, ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. 
 
II. A contratação de empresa para fornecimento do objeto se faz necessário, ao Município de Ibirataia para 
manutenção das desta administração, a fim de cumprirmos com os trabalhos designados a este Setor.  
 
III. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito na 
plataforma eletrônica e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as Descrições deste Termo de 
Referência. 

 
2. Do Levantamento Quantitativo e Especificação Detalhada do objeto: 
 
I - As quantidades foram levantadas de acordo as necessidades da(s) secretaria(s) solicitante(s), 
através da(s) Solicitação(ões) de Despesa(s)  encaminhadas ao Setor de Licitação. 
 
2.1. Da Planilha Quantitativa e Orçamentária.  
 
 

Planilha Quantitativa e Descritiva  
(Soma das Secretarias Solicitantes) 

 
PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA   

ÍTEM  DESCRIÇÃO TÉCNICA DO GÊNERO UND. QUANT VAL. UNIT VAL. TOTAL 

1 
Abacaxi Pérola - Produto em tamanho médio, polpa 
branca no grau 
máximo de evolução do tamanho, frescos e sãos, 

UNID 300 R$ 4,22 R$ 1.266,00 
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inteiros, limpos e com cor, odor e sabor 
característico. 
Não será aceito no recebimento se o produto 
apresentar dano profundo, amassado, queimado 
pelo 
sol ou com grau de maturação que impeça a sua 
utilização no tempo médio previsto. Pesando 
aproximadamente por unidade entre 1 a 1,5kg. 

2 

Abóbora – fruto de tamanho grande limpa, de 
primeira e acondicionada de forma a evitar danos 
fiscos, apresentando-se íntegras com grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Ausência 
de parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca, com características íntegras e de 
primeira qualidade. Podendo ser orgânica 

Kg 390 R$ 4,71 R$ 1.836,90 

3 

Açúcar refinado de primeira – contendo no mínimo 
99,3% de carboidrato por porção, deverá ser 
fabricado de cana de açúcar livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa de parasitas e de 
detritos animais ou vegetais. Embalado em 
polietileno contendo 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

Kg 6650 R$ 3,91 R$ 26.001,50 

4 Adoçante líquido de ciclamato e sacarina - frasco com 
100 ml. 

UNID 100 R$ 5,65 R$ 565,00 

5 Agua mineral, sem gás, em garrafa de 1,5 litro. UNID 1250 R$ 2,75 R$ 3.437,50 

6 Agua mineral, sem gás, em garrafa de 500 ml. UNID 1250 R$ 1,60 R$ 2.000,00 

7 

Alface crespa – hortaliça fresca, com folhas íntegras 
e de primeira qualidade; limpa, lavara ou 
escovada, coloração uniforme; isenta de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. Podendo 
ser de origem hidropônica. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânico. 

Kg 166 R$ 7,80 R$ 1.294,80 

8 Alho – Cabeça inteira, dentes grandes e uniformes, 
firmes e com brilho, de primeira qualidade.  

Kg  150 R$ 29,70 R$ 4.455,00 

9 

Alimento Achocolatado em Pó – ingredientes: açúcar, 
cacau em pó solúvel, maltodextrina, complexo 
vitamínico, sal e leite em pó integral ou leite 
semidesnatado e soro de leite. Composição 
nutricional mínima de 3g de proteína, 1,5 g de 
lipídios, 92 g de hidrato de carbono e 393 kcal 
em100 g do produto. Embalado em pacote de 
polietileno. De 400g  Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

Pct 780 R$ 5,97 R$ 4.656,60 
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10 Amendoim Torrado sem Pele e sem Sal 1kg  
KG 20 R$ 22,71 R$ 454,20 

11 

Arroz de primeira branco – longo, fino, polido tipo 1, 
sem glúten, contendo no mínimo de 90% de grãos 
inteiros com no máximo de 14% de umidade e 
com valor nutricional na porção de 50g contendo 
no mínimo de 37g de carboidratos, 4g de 
proteínas e 0 de gorduras totais. Com rendimento 
após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais 
do peso antes da cocção, devendo também 
apresentar coloração branca, grãos íntegros e 
soltos após cozimento. Embalado em polietileno 
contendo 1 kg. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Kg 3600 R$ 5,57 R$ 20.052,00 

12 

Arroz de primeira parboilizado – longo, fino, polido 
tipo 1, sem glúten, contendo no mínimo de 90% 
de grãos inteiros com no máximo de 14% de 
umidade e com valor nutricional na porção de 50g 
contendo no mínimo de 37g de carboidratos, 4g 
de proteínas e 0 de gorduras totais. Com 
rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 
vezes a mais do peso antes da cocção, devendo 
também apresentar coloração branca, grãos 
íntegros e soltos após cozimento. Embalado em 
polietileno contendo 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

Kg 7100 R$ 5,63 R$ 39.973,00 

13 

Aveia em Flocos finos – composição nutricional 
mínima em 100 g do produto: proteína 15 g, 
lipídios 7,5 g, carboidratos 55 g e VCT 347,5 Kcal. 
Pacote ou lata 200g. Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 04 (quatro) meses a partir da 
data de entrega. 

UNID 520 R$ 2,95 R$ 1.534,00 

14 

Azeite de oliva - Azeite extra virgem, acidez máximo 
de 0,7%. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. 
Embalagem tipo PET, vidro ou lata de 500ml. 

LT 30 R$ 26,69 R$ 800,70 

15 
AZEITONA SEM CAROÇO Azeitonas verdes sem 
caroço, pote em plástico resistente, com 150 a 
200gr drenado validade mínima de 06 meses após 
a data de entrega 

UNID 50 R$ 4,98 R$ 249,00 

16 
BACON - peça com 1 kg, defumado, embalado a 
vácuo em saco transparente, com nº de lote e 
data de validade, sem apresentar, fungos, 
sujidades, sem violação na embalagem 

KG 20 R$ 38,30 R$ 766,00 
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17 

BALA DE GOMA 
Bala de goma, tipo jujuba, sabores sortidos de 
frutas. 
Caixa com 30 tubos de aproximadamente 32 
gramas 
cada unidade, contendo a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade 

CX 100 R$ 23,28 R$ 2.328,00 

18 

BALA MASTIGAVEL - sabores diversos, embalagem 
de polietileno atóxica, PACOTE C/ NO MINIMO 
600g. Cada balinha deverá está 
embalada/plastificada, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
mínimo 0,05gramas e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega.  

PCT 130 R$ 9,43 R$ 1.225,90 

19 Banana da prata – graúdas; verdosas; sadias; de 
boa qualidade.  

Kg 455 R$ 3,99 R$ 1.815,45 

20 

Banana-da-terra - apresentação em pencas, de 
primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

Kg 276 R$ 5,87 R$ 1.620,12 

21 

Batata Doce - Tubérculo no estado in natura, 
genuínas, sãs, de primeira qualidade, lavada ou 
escovada, coloração uniforme; isentas de 
sujidades, isentas, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânica. 

Kg 360 R$ 4,28 R$ 1.540,80 

22 Batata inglesa – Graúdas, lisas, verdosas, sadias e 
de boa qualidade. 

Kg  590 R$ 5,00 R$ 2.950,00 

23 

Biscoito de Maisena – Composição: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, amido de milho. 
Composição aproximada em 100g: proteína 8,5g, 
lipídios 9g, hidrato de carbono 74g e valor calórico 
411 Kcal. Embalados em pacote de polietileno com 
dupla embalagem (3 em 1). Pacote de 400g. 
Embalagem secundária de caixa de papelão com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

UNID 3900 R$ 4,65 R$ 18.135,00 

24 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. Alimento obtido 
pelo amassamento e cozimento conveniente de 
massa de farinha de trigo preparada com farinhas, 
amido e féculas – serão rejeitados os biscoitos mal 
cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais; deverá ser de dupla 
embalagem (3 em 1). Composição: Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), gordura vegetal, glucose de milho, extrato de 
malte, soro de leite em pó, sal, açúcar, fermentos 
químicos: bicabornato de amônio (INS 50ii) e 

UNID 3800 R$ 4,30 R$ 16.340,00 
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bicabornato de sódio (INS 500ii); fermento 
biológico, emulsificante lecitina de soja (INS 322). 
Embalagem primária em pacotes impermeáveis 
lacrados com peso líquido de 400g, (3 em 1), com 
dupla embalagem e em embalagem secundária de 
caixa de papelão com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

25 

Bombom - Cx com no mínimo 300gr, A base de 
cacau, embrulhado individualmente, contendo 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega 

UNID 415 R$ 12,90 R$ 5.353,50 

26 

Bombom, produto de primeira qualidade constituído 
por 
massa de chocolate ou por um núcleo formado de 
recheios 
diversos, elaborados com frutas, pedaços de 
frutas, 
sementes oleaginosas, açúcar, leite, manteiga, 
cacau, 
licores, e outras substâncias alimentícias, 
recobertos por 
uma camada de chocolate ou açúcar. 
Acondicionado em 
embalagem plástica de 1 Kg contendo 48 
unidades. 

PCT 50 R$ 31,80 R$ 1.590,00 

27 

Café em pó – torrado e moído, limpo e isento de 
impurezas, acondicionado em pacote aluminizado 
alto vácuo, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto, selo de pureza ABIC e 
atender as especificações técnicas do ministério da 
Agricultura e órgão de controle sanitário. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem 250g. 

PCT 6000 R$ 4,74 R$ 28.440,00 

28 

CALDO DE GALINHA, de galinha em cubos, 
embalagem com 57g. CALDO, de galinha em 
cubos, embalagem com 57g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UNID 940 R$ 1,52 R$ 1.428,80 

29 

Canela em Pau – acondicionado em saco de 
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega na 

Kg 22 R$ 52,46 R$ 1.154,12 
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unidade. de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. Pacote de 1 
kg. 

30 

Canela em pó, pacote 50g, embalagem 
contendo identificação do produto data 
de fabricação e prazo de validade, c/ 
registro do Ministério da Saúde, 
obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA 

PCT 20 R$ 7,97 R$ 159,40 

31 

Carne bovina moída magra de primeira qualidade 
congelada – Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Devendo conter no máximo 20-
30% de gordura, devendo ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de 
aponevroses, com registro no SIF ou SISP. 
Embalagem primária: Embalada a vácuo em 
embalagem tipo crayovac, pacotes de 1 kg. 
Devidamente identificados com rótulo impresso de 
acordo com a Legislação vigente com registro no 
SIF ou SISP. 

Kg  260 R$ 34,88 R$ 9.068,80 

32 

Carne bovina resfriada tipo contra filé de primeira 
qualidade sem osso – Com registro no SIF (Serviço 
de Inspeção Federal). Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem primária: Embalada a vácuo em 
embalagem tipo crayovac, devidamente 
identificados com rótulo impresso de acordo com a 
Legislação vigente. Com registro no SIF ou SISP. 

Kg  970 R$ 39,64 R$ 38.450,80 

33 

Carne bovina resfriada tipo músculo de primeira 
qualidade sem osso – Com registro no SIF (Serviço 
de Inspeção Federal). Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem primária: Embalada a vácuo em 
embalagem tipo crayovac, devidamente 
identificados com rótulo impresso de acordo com a 
Legislação vigente. Com registro no SIF ou SISP. 

Kg  970 R$ 32,46 R$ 31.486,20 

34 

Carne de frango - asa de primeira qualidade.  
Congelado com adição de água de no máximo 6%. 
Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas, esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem primária: Embalada 
a vácuo em embalagem tipo crayovac, 
devidamente identificados com rótulo impresso de 
acordo com a Legislação vigente. Com registro no 
SIF ou SISP. 

Kg  970 R$ 11,89 R$ 11.533,30 

35 

Carne de frango filé de peito, de primeira qualidade sem 
osso – congelado com adição de água de no 
máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecido e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas, 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem 
primária: Embalada a vácuo em embalagem tipo 
crayovac, devidamente identificados com rótulo 

Kg  520 R$ 16,84 R$ 8.756,80 
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impresso de acordo com a Legislação vigente. 
Com registro no SIF ou SISP.  

36 
Catchup, molho de consistência pastosa composto 
de tomate, açúcar, sal e condimentos Unidade 
utilizada: frasco 200 g 

UNID 30 R$ 2,80 R$ 84,00 

37 

Cebola branca - bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo ser orgânica. 

Kg  360 R$ 4,96 R$ 1.785,60 

38 

CEBOLINHA – In Natura, In natura, 1ª qualidade - 
com folhas integras, livres de fungos; 
transportadas em sacos plásticos transparentes de 
primeiro uso. Devem estar frescas, íntegras, sem 
traço de descoloração ou manchas. 

ML 100 R$ 3,69 R$ 369,00 

39 
Cenoura – Sem folhas, primeira qualidade, tamanho 
médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, graúdas, limpas, boa qualidade e 
apresentação. 

kg 360 R$ 4,22 R$ 1.519,20 

40 

Charque bovino dianteiro – Ingredientes básicos: 
carne bovina e sal. Curada e seca. De consistência 
firme com aspecto, cor, odor e sabor próprios. 
Isenta de sujidades, materiais estranhos e 
parasitas. Embalagem: em filme de PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 
145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n° 105 
de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n° 5504/99. 

Kg  630 R$ 46,46 R$ 29.269,80 

41 

CHUCHU -Chuchu de boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, livre de 
enfermidades, materiais terrosos, sem danos 
físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. De colheita 
recente. 
Acondicionado em saco plástico atóxico, 
transparente e resistente. 

KG 100 R$ 2,94 R$ 294,00 

42 

COCO ralado. - COCO, ralado, em pacote de 100 g. 
Embalagem: com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 730 R$ 2,89 R$ 2.109,70 

43 
Coco verde - produto in natura, extraído do 
endosperma dos frutos maduros e sadios, branco, 
cheiro e sabor não rançoso, ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. 

UNID 360 R$ 3,24 R$ 1.166,40 

44 

Coentro – hortaliça fresca, com folhas íntegras e de 
primeira qualidade; limpa, lavada ou escovada, 
coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico. 

Ml 455 R$ 3,39 R$ 1.542,45 

45 Colorau de Urucum – a base de urucum com mistura KG 68 R$ 16,61 R$ 1.129,48 
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de fubá e óleos comestíveis, produto original de 
fábrica. Embalagem com 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA. 

46 

Cominho em pó – Sem adição de pimenta. 
Embalagem com 1 kg. Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA. 

KG 68 R$ 41,94 R$ 2.851,92 

47 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEM PELE E CORTADA 
EM PEDAÇOS 1 - O produto deverá ser obtido a 
partir de aves sadias, submetidas e aprovadas 
pela inspeção sanitária, desde a criação até o 
abate, deverão ser embalados em sacos de 
polietileno e imediatamente congelados no túnel 
contínuo. 2. Características Sensoriais: Aspecto: 
próprio; Cor: própria, sem manchas pardacentas e 
esverdeadas; Odor: próprio; Sabor: próprio. 3. 
Características nutricionais por porção de 100g: 
Calorias: 177; Carboidratos: 24g; Proteína: 23g; 
Gordura total: 1,7g; Gordura saturada: 0,3g. 4. 
Embalagem: 4.1 - Embalagem Primária: O produto 
deverá estar congelado em sacos de polietileno de 
2 (dois) quilos, resistentes ao congelamento. 
Embalagem sem sinais de rachaduras na 
superfície, sem furos e sem acúmulos. 4.2. 
Embalagem Secundária: Caixa de papelão 
reforçadas, com abas inferiores e superiores 
totalmente lacradas, com capacidade entre 10 a 
20 quilos. Não serão aceitas embalagens 
defeituosas que exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração. 5. Rotulagem: O 
produto deverá ser rotulado de acordo com as 
Resoluções  

 kg 150 R$ 11,05 R$ 1.657,50 

48 

Creme de Leite - Composição: Creme de leite UHT 
homogenizado, embalagem cx papelão revestida 
(tipo longa vida) 200gr. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA 

UNID 390 R$ 3,79 R$ 1.478,10 

49 

Dendê - Azeite de dendê, Embalagem frasco com 
500ml, contendo  dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA. 

UNID 60 R$ 9,34 R$ 560,40 

50 

Extrato de tomate – concentrado a base de: tomate / 
açúcar (máximo de 1%) / sal (máximo de 5% de 
cloreto de sódio), isento de fermentações. Não 
deve indicar processamento defeituoso. Sache de 
350g. Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

UNID 750 R$ 2,07 R$ 1.552,50 

51 
Farinha de Mandioca – torrada, de primeira 
qualidade, seca, fina, branca, composição 
nutricional mínima: 82% carboidratos e 320 kcal 

Kg 755 R$ 3,94 R$ 2.974,70 
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Pacote  de 1 kg. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS.. 

52 

Farinha de trigo sem fermento – produto obtido do 
trigo moído, limpo. Especial, tipo 1, enriquecido 
com ferro e ácido fólico (Vitamina B9). Embalagem 
plástica de polietileno. Transparente / atóxico ou 
de papel original de fabrica. De 1 kg 

kg 325 R$ 5,15 R$ 1.673,75 

53 

Feijão – carioquinha tipo 1, novo, constituído de grãos 
inteiros e sadios, isento de material terroso, 
sujidades misturas de outras espécies, 
acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico com 1 kg. Embalagem polietileno 1 kg. 
Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Kg 1800 R$ 7,43 R$ 13.374,00 

54 

Feijão Fradinho tipo 1, novo, constituído de grãos 
inteiros e sadios, isento de material terroso, 
sujidades misturas de outras espécies, 
acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico com 1 kg. Embalagem polietileno 1 kg. 
Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega 

Kg 290 R$ 8,42 R$ 2.441,80 

55 

Fígado bovino resfriado ou congelado – Com registro 
no SIF ou SISP. Aspecto próprio, não amolecido e 
nem pegajoso, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem em 
filme de PVC transparente ou saco plástico 
transparente, peso líquido, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as Portarias do Ministério da Agricultura, 
DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n° 105 de 19/05/99 e da 
Lei Municipal / Vigilância Sanitária n° 5504/99.  
Com registro no SIF ou SISP. 

Kg 280 R$ 21,83 R$ 6.112,40 

56 

Filé de Peixe Merluza – Interfolhado, congelado, 
limpo, com cor, cheiro, sabor e textura próprios, 
sem manchas esverdeadas e parasitas, amostra 
sujeita a teste de cocção.  Embalagem em filme de 
PVC transparente ou saco plástico transparente, 
peso líquido 1kg, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n° 
304 de 22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA n° 105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária n° 5504/99. 

Kg  315 R$ 26,86 R$ 8.460,90 

57 Flocão - Farinha de milho flocada, s/sal, 
Embalagem plástica com 500ml, contendo  dados 

pct 510 R$ 1,98 R$ 1.009,80 
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de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA 

58 

Fubá de Milho – submetido a processos de 
maceração, secagem, moagem, peneiração e 
laminação adequados e isentos de sujidades. 
Embalagem de 500g. Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

UNID 950 R$ 1,94 R$ 1.843,00 

59 

Iogurte – produto obtido a partir do leite de vaca 
através da adição de micro-organismos benéficos 
a saúde que realizam fermentação láctea sobre o 
leite. Produto pasteurizado, adoçado e com sabor. 
Embalagem primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca e informações do fabricante, 
prazo de validade e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. Embalagem de polietileno 
atóxico de com no mínimo 180ml, Com registro no 
SIF. 

UNID 10700 R$ 3,16 R$ 33.812,00 

60 

Laranja – Fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, de vez (por amadurecer) e 
coloração uniforme apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, e de 
origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico.  

UNID 11500 R$ 0,54 R$ 6.210,00 

61 
Leite Condensado - Composição: leite integral, leite 
em pó, acúcar e lactose. Embalagem cx de 
papelão revestida tipo longa vida, com 395gr 

UNID 355 R$ 5,37 R$ 1.906,35 

62 

Leite de coco – produto obtido do leite de coco 
pasteurizado e homogeneizado, podendo conter 
conservantes, acidulantes e/ou espessante. 
Garrafa de 500ml. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

UNID 355 R$ 6,69 R$ 2.374,95 

63 

Leite em pó integral instantâneo - obtido por 
desidratação do leite de vaca e apto para 
alimentação humana, mediante processos 
tecnológicos adequados, contendo: Caseína: 18% 
(mínimo); Lipídios: 26%; Índice de Solubilidade: 
1,0 (máximo); Umidade: 3,5% (máximo); Acidez 
titulável (ml NaoH 0,1 N/100g) em sólidos não 
gordurosos): 18% (máximo); Proteína total: 25% 
(mínimo). Características microbiológicas: 
coliformes a 45°C/g (máximo 10); Estafi. Coag. 
Positiva/g (máximo 10²); Bacillus Cereus (máximo 
5 x 10³); Salmonella SP/25g (ausência). 
Características microscópica e macroscópica: 
ausência de matéria prejudicial à saúde humana. 

UNID 970 R$ 6,24 R$ 6.052,80 
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Produto acondicionado em embalagem primária 
aluminizada (laminado flexível metalizado) de 
200g. A embalagem do produto deverá ser de 
material resistente, vedado hermeticamente para 
garantia do item. O prazo de validade mínimo 
deverá ser de onze meses a partir da data de 
entrega. 

64 

LEITE liquido - LEITE liquido, pasteurizado, tipo 
Embalagem caixa longa vida contendo 01 litro, 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade. O 
produto devera ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

Lt 2400 R$ 4,41 R$ 10.584,00 

65 

Linguiça Calabresa, bovina – Defumada, inteira. 
Amostra sujeita a teste de cocção.  Embalada a 
vácuo, em filme de PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo 1kg, identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as Portarias do Ministério da Agricultura, 
DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n° 105 de 19/05/99 e da 
Lei Municipal / Vigilância Sanitária n° 5504/99.   

Kg 520 R$ 29,38 R$ 15.277,60 

66 

Maçã – Nacional, in natura, vermelha, de primeira 
qualidade, madura, frutos de tamanho médio – no 
calibre 110, no grau máximo de evolução, no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos, firmes, tenras e com brilho, 
apresentando grau de maturação climatizada, tal 
que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de 
ferimentos ou defeitos, sujidades e parasitas.  

Kg  390 R$ 8,13 R$ 3.170,70 

67 
Macarrão espaguete – Massa seca com ovos, 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas e parasitas. Pacotes 
plásticos de 500g. 

Pct 2500 R$ 2,98 R$ 7.450,00 

68 

Macarrão parafuso com Sêmola – com ovos e sêmola / 
semolina deverão ser fabricados a partir de 
matérias primas sãos e limpas isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas, com o mínimo 
correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. 
As massas ao serem postas na água não deverão 
turvá-las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não 
poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. 
Embalagem de polietileno atóxica de 500g e 
embalagem. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Pct 660 R$ 3,11 R$ 2.052,60 

69 
Maionese - Pote plástico transparente, com tampa 
rosqueável, sem glútem, aom aproximadamente 
pesando 200gr 

Pt 270 R$ 2,79 R$ 753,30 

70 
Mamão – Fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, de vez (por amadurecer), limpo, coloração 

Kg 270 R$ 4,16 R$ 1.123,20 
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uniforme, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo; aroma, cor e sabor 
típicos da espécie; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico. 

71 
Manga (Rosa, Haden ou Espada) – no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, 
sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho, 
apresentando grau de maturação. 

Kg 195 R$ 4,57 R$ 891,15 

72 

Manteiga - Pote plástico, com tampa, com uma 
camada protetora na borda do pote (lacre) após 
aberta, sem glútem, Composição: Creme de Leite 
pasteurizado, sal, Corante natural de urucum e 
fermento láctico. Pote de 500gr 

Pt 445 R$ 16,30 R$ 7.253,50 

73 

Margarina com Sal – contêm óleos vegetais líquidos 
e hidrogenados, água, sal, leite em pó 
reconstituído, vit. A (15000 UI/Kg) e beta 
caroteno, aroma idêntico ao natural de manteiga e 
corante natural de urucum e cúrcuma. O produto 
deve ser embalado em potes plásticos fechados de 
250g, e proveniente de estabelecimento sob 
inspeção oficial. Com no mínimo 60% de lípidios 

Pt 650 R$ 3,56 R$ 2.314,00 

74 

Massa para Bolo - Embalagem de polietileno atóxica 
de 500g. Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. Sabores 
variados. De primeira qualidade 

PCT 390 R$ 5,66 R$ 2.207,40 

75 
MELANCIA - inatura, de primeira qualidade tamanho  
médio a grande; Sadias; sem rachaduras; doces; 
boa qualidade, consistência firme; sem sujidade; 
pele lisa, livre de fungos. 

UNID 360 R$ 9,02 R$ 3.247,20 

76 

Melão – Boa qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpas intactas e firmes, livres de 
resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

UNID 185 R$ 5,09 R$ 941,65 

77 

Milho branco para Mungunzá – contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas e de detritos animais ou vegetais com no 
máximo de 15% de umidade. Embalagem de 
polietileno atóxica de 500g. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. 

PCT 225 R$ 3,64 R$ 819,00 

78 

Milho para pipoca – embalados em plástico atóxico, 
transparente e incolor, termos selada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias 
nocivas. Pacotes de 500g. A embalagem primária 
deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, 
número do registro do órgão competente. 

PCT 500 R$ 3,06 R$ 1.530,00 
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79 

Milho verde em conserva – produto preparado com 
grãos do milho verde previamente debulhados, 
envasados, praticamente crus, reidratados ou pré-
cozidos imersos ou não em líquido de cobertura 
apropriada submetida a processo tecnológico 
adequado antes ou depois de hermeticamente 
fechados, os recipientes utilizados a fim de evitar 
a sua alteração. Latas sem amassados nem 
ferrugens ou Tetra Brik de 350gr. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

LT 350 R$ 2,88 R$ 1.008,00 

80 MINI PANETONE FRUTAS OU CHOCOTONE 100G 
UNID 500 R$ 5,99 R$ 2.995,00 

81 

Molho de tomate - Embalagem de polietileno atóxica 
(sache) de 340gr. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

PCT 445 R$ 2,05 R$ 912,25 

82 

Mortadela de frango - cozido com 100% de carne de 
frango, peça inteira, resfriado entre 0 e 4ºc, 
embalado em peças individualmente, reembalado 
em caixa de papelão cintada, com validade mínima 
de dois meses. Embalagem contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as Portarias do Ministério da Agricultura, 
Vigilância Sanitária com registro no SIF ou SISP. 

Kg 325 R$ 10,68 R$ 3.471,00 

83 

Óleo de Soja – é o alimento lipídico obtido por 
prensagem mecânica e/ou extração por solvente 
dos grãos de soja, Glicyne Max L. merril, isento de 
misturas de outros óleos ou outras matérias 
estranhas ao produto. Ausência de matéria 
prejudicial à saúde humana. Pet ou lata de 900ml. 
Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UNID 630 R$ 9,48 R$ 5.972,40 

84 

Orégano - Orégano, sem grútem. Embalagem de 
polietileno atóxica com no mínimo 5gr. Com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido. 

PCT 350 R$ 1,77 R$ 619,50 

85 

Ovos Brancos - Tipo extra, classe A, branco. O 
produto deve apresentar casca áspera, porosa, 
fosca, seca e limpa; não devem conter 
rachaduras; a clara deve ser firme e a gema 
inteira, abaulada no Nova Ibirataia de Cima; 
quando colocados na água devem afundar. Em 
média com 50-60 g. Ovos Brancos - Tipo extra, 
classe A, branco. O produto deve apresentar casca 
áspera, porosa, fosca, seca e limpa; não devem 
conter rachaduras; a clara deve ser firme e a 
gema inteira, abaulada no Nova Ibirataia de Cima; 

Dz 570 R$ 7,80 R$ 4.446,00 
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quando colocados na água devem afundar. Em 
média com 50-60 g. 

86 

Pão de Forma - A base de farinha de trigo. 
Embalagem de polietileno atóxica com no mínimo 
450gr. Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido. 

PCT 390 R$ 5,99 R$ 2.336,10 

87 

Pão sal – Com 50gr de farinha de trigo especial 
enriquecida com ácido fólico, sal, açúcar, água, 
óleo emulsificante ou condicionador e fermento 
(biológico ou seco), volume normal, simétrico e 
uniformidade no assado. Deverão ser 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente de forma que o produto 
seja entregue íntegro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 24 horas após a 
entrega.  

UNID 17500 R$ 0,53 R$ 9.275,00 

88 

Pão, de leite, Com 50gr de farinha de trigo especial 
enriquecida com ácido fólico, sal, açúcar, água, 
óleo emulsificante ou condicionador e fermento 
(biológico ou seco), volume normal, simétrico e 
uniformidade no assado. Deverão ser 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente de forma que o produto 
seja entregue íntegro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 24 horas após a 
entrega.  

UNID 17500 R$ 0,53 R$ 9.275,00 

89 
PÉ DE MOLEQUE. Apresentação cocada, composição 
amendoim e açúcar Embalage 
m 
c/50 un 

PCT 30 R$ 17,58 R$ 527,40 

90 
Pepino - Produto para consumo fresco. Tamanho 
varia de 10 a 25 cm. Grupo vegetal caipira comum 
e japonês. 

Kg 240 R$ 3,58 R$ 859,20 

91 

Pimentão – fruto fresco de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
verde, limpo; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico. 

Kg 570 R$ 4,14 R$ 2.359,80 

92 

PIRULITO SEM CHICLETE -  sabores diversos, 
embalagem de polietileno atóxica, PACOTE C/ NO 
MINIMO 600g. Cada chiclete deverá está 
embalada/plastificada, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
mínimo 0,05gramas e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega.  

PCT 135 R$ 12,52 R$ 1.690,20 

93 

Polpa de Frutas (Goiaba, Umbu, Cajá, Acerola, Manga, 
Cacau, graviola...) – 100% naturais, pasteurizada, 
sem açúcar e sem aditivos químicos ou artificiais, 
pré-homogeneizada para fácil diluição.  Na 
embalagem deverá constar a data do 
beneficiamento, de validade e o número do lote. 
De pacote c/ 1000g .  

Kg 650 R$ 7,43 R$ 4.829,50 
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94 

PRESUNTO COZIDO FATIADO 1. DESCRIÇÃO: Carne 
de pernil suíno cozida, fatiada e resfriado. Textura 
macia, suavemente temperada e coloração rosada. 
Será tolerada a adição de pequenas quantidades 
de água, amido, soja e corantes naturais. O 
presunto deverá ser preparado com carnes suínas 
em perfeito estado de conservação, não sendo 
permitida a substituição por carne bovina e nem o 
emprego de carnes e gorduras provenientes de 
animais eqüinos, caninos e felinos. A porcentagem 
de água não deverá ultrapassar 10% (dez por 
cento) em peso. O presunto fatiado deve 
apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. Devendo estar 
refrigerado ou congelado. Ingredientes: carne 
suína,água, sal, proteína isolada de soja, açúcar, 
estabilizante polifosfato de sódio (espessante 
carragena (INS 407), antioxidante eritorbato de 
sódio (INS 316), realçador de sabor glutamato 
monossódico (INS 621) e conservador nitrito de 
sódio (INS 250). 2. Características organolépticas: 
Aspecto próprio de cada espécie, não amolecido e 
nem pegajoso;cor própria de cada espécie, sem 
manchas esverdeadas; cheiro próprio; sabor 
próprio. 3. Embalagem e peso: A embalagem 
original deve ser a vácuo e saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo, acondicionados em 
caixas lacradas A embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da portaria nº 369 de 
04/09/1997 do Ministério da agricultura e do 
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 
Industriale Sanitária de produtos de origem 
animal. Validade mínima de 120 dias. Embalagem 
média 1 Kg. 4. Rotulagem: o produto deverá ser 
rotulado de acordo com a legislação vigente. No 
rótulo da embalagem deverão estar impressos de 
forma clara e indelével as seguintes  Nome e 
endereço do fabricante, constando 
obrigatoriamente•informações:   Identificação 
completa do produto, constando•registro no SIF, 
SISP ou SIM;   data de fabricação, prazo de 
validade e prazo máximo para•inclusive a marca;  
• temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação; ••consumo;  condições de 
armazenamento.•peso líquido; 

KG 50 R$ 26,22 R$ 1.311,00 

95 

Proteína Texturizada de Soja – obtida da farinha 
desengordurada de soja, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. Acondicionadas em saco plástico 
transparente, atóxico com 500g. Com dados de 
identificação od produto, marca do fabricante, 

PC 330 R$ 4,60 R$ 1.518,00 
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data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. 

96 

QUEIJO ralado. QUEIJO, ralado, tipo parmesão, 
tradicional. embalagem: pacote com no mínimo 
100g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e registro no ministério da agricultura e/ou 
ministério da saúde. 

UN 390 R$ 3,33 R$ 1.298,70 

97 

QUEIJO TIPO MUSSARELA. QUEIJO TIPO MUSSARELA, 
fatiado, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. o produto deverá ter registro no ministério 
da agricultura e/ou ministério da saúde. 

Kg 280 R$ 36,24 R$ 10.147,20 

98 

Refresco em pó – produto preparado à base de polpa 
de fruta desidratada e adoçada. Vitaminas A, C e 
ferro. Sabores: Laranja, Uva, Tangerina, Limão, 
Morango, Maracujá, Guaraná, Goiaba, Caju, 
Manga e Abacaxi. Embalagem plástica de 1 kg. 

Kg 195 R$ 10,43 R$ 2.033,85 

99 

REFRIGERANTE - sabores diversos artificilamente, 
Embalagem pet com 2 litros. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 03 (três) meses a 
partir da data de entrega. 

UNID 440 R$ 6,32 R$ 2.780,80 

100 
Saco para pipoca, de papel branco semi-kraft, 
tamanho 13cm x 
16cm, pacote com 500 unidades 

PCT 50 R$ 13,50 R$ 675,00 

101 Saco Plástrico hot dog 15x10cm com 1.000 unidades 
FARDO 12 R$ 24,18 R$ 290,16 

102 

Sal iodado – não tóxico, com dosagem mínima de 
10 mg e máxima de 15 mg de acordo com a 
legislação federal vigente. Acondicionado em saco 
plástico de polietileno com 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 230 R$ 0,91 R$ 209,30 

103 
SALSA - In Natura, 1ª qualidade - com folhas 
integras, livres de fungos; transportadas em sacos 
plásticos transparentes de primeiro uso. Devem 
estar frescas, íntegras, sem traço de descoloração.  

ML 100 R$ 3,26 R$ 326,00 

104 

Salsicha – Congelada. Ingredientes: carne 
mecanicamente separada de aves, água, miúdos 
de frango, proteína de soja, pele de ave, sal 
iodado, amido, regulador de acidez lactato de 
sódio, glicose, estabilizante polifosfato de sódio, 
especiarias, antioxidante eritorbato de sódio, 
conservante nitrito de sódio e corante natural 
carmim de cochonilha. Não deve conter glúten. 
Embalagem contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, Vigilância Sanitária com 
registro no SIF ou SISP. 

Kg  1770 R$ 10,07 R$ 17.823,90 

105 Sardinha enlatada – Acondicionada em óleo vegetal 
comestível e sal.  Embalagem em lata com 125g, 

UNID 335 R$ 4,69 R$ 1.571,15 
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sem ferrugens e/ou amassados, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade de no mínimo 06 meses, peso 
líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS.  

106 

Tapioca, Fécula de mandioca Flocada, s/glútem, 
Embalagem de polietileno atóxica de 500g . Com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega.  

PCT 290 R$ 4,67 R$ 1.354,30 

107 
Tomate - de primeira qualidade tamanho  médio a 
grande; consistência firme; sem sujidade; pele 
lisa, livre de fungos. 

Kg  2300 R$ 5,14 R$ 11.822,00 

108 

Torradas (integral) Embalagem de polietileno atóxica 
com no mímimo 160g e embalagem. Com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega.  

PCT 300 R$ 4,93 R$ 1.479,00 

109 
UVA - inatura, de primeira qualidade tamanho  
médio a grande; consistência firme; sem sujidade; 
pele lisa, livre de fungos. 

KG 160 R$ 8,00 R$ 1.280,00 

110 

Wafer recheado e coberto com chocolate, 
170 gramas, pacote com 20 unidades. 
Açúcar, gordura vegetal, cacau, farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
soro de leite em pó, amendoim, farinha de 
soja, leite em pó integral, castanha de caju, 
sal, amido, emulsificante lecitina de soja, 
fermento químico bicarbonato de sódio e 
aromatizante. Contém Glúten. Contém 
glúten. Validade prazo mínimo 12 meses, a 
partir da data da entrega. 

PCT 600 R$ 2,19 R$ 1.314,00 

  
 

    TOTAL R$ 595.761,70 
 
 
 

Obs.: Para critério de analise, lances e disputa serão considerados o valor unitário de cada unidade 
por item registrado no sistema. Para o Registro de Preço a licitante deverá inserir no sistema o 
valor unitário de cada item. Após ser considerada arrematadora do item, por ter ofertado o menor 
valor unitário, a licitante vencedora encaminhará a sua proposta realinhada tomando por base o 
modelo do Anexo 3 – Proposta Final, observando as especificações técnicas e quantidades. 

Não será permitido Jogo de Planilha na proposta realinhada. O valor final da proposta realinhada 
obedecerá ao desconto ofertado, sendo distribuído de forma linear para cada item, conforme ofertado 
no momento do certame. 
 
2.2. Especificações Para Elaboração da Proposta de Preços: 
 
I. Quanto ao modelo: 
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a) O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes do 
Termo de Referência, em consonância com o modelo da Planilha de Quantitativos e Proposta de Preços, 
expressando os valores em moeda nacional – Reais e centavos, em duas casas decimais, ficando 
esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
II. Quanto ao Conteúdo da Proposta de Preço: 
 
a). No valor da proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, 
para fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado. 
 
b). A marca, o prazo de garantia, as características e, quando exigível, o modelo e a referência de cada 
um dos bens ofertados deverão ser informados na proposta.  
 
c). A marca indicada será uma só para cada item. 
 
d). Quando o item tratar de serviços, no campo marca e modelo o licitante apenas acrescentará a descrição 
Serviços; 
 
e). No preenchimento do sistema no campo “modelo”, o licitante poderá colocar/repetir o nome da marca do 
produto; 
 
2.3. DAS AMOSTRAS 
 

2.3.1. Caso haja alguma incompatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, que não possa ser aferida pelos meios previstos neste edital, O Pregoeiro 
poderá solicitar do licitante classificado em primeiro lugar, a apresentação de amostras dos itens licitados, 
que será avaliado pelo Setor de Compras, após a fase de habilitação, obedecendo-se as regras deste termo 
de referência, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de até 5 (cinco) dias 
contados da data da solicitação. 

2.3.2. Por meio de mensagem no sistema eletrônico, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 
os demais licitantes. 

2.3.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema eletrônico. 

2.3.4. Juntamente com as amostras, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá 
apresentar Ficha Técnica dos produtos. 

2.3.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:  

2.3.5.1. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original contendo as seguintes informações:  
 
a) Identificação do produto;  
b) Marca;  
c) Nome do fabricante;  
d) Data de Fabricação  
g) Número do item e/ou data de validade (tempo de vida útil);  
h) Peso líquido. 
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2.3.5.2. Não serão aceitos produtos danificados ou deteriorados ou qualquer outro defeito que possa 
comprometer a qualidade do produto. 
 
2.3.5.3. No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e 
medidas especificadas no edital. 
 
2.3.5.4. As amostras serão analisadas pelo setor de compras, nos seguintes itens:  
 
1) Quanto a Embalagem:  
 
I - Lacre; 
II - Resistência; 
III - Identificação do Produto; 
IV - Prazo de Validade; e, 
V - Peso.  
 
2) Quanto ao Produto:  
 
I) Preservação das características naturais: 
a) Aparência; 
b) Resistencia. 

2.3.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

2.3.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

2.3.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

2.3.9. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

2.3.10. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for necessário; 
 
3 – DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. Todos os itens ofertados deverão atender ao disposto na legislação quanto a sua obrigatoriedade para 
fins comerciais, de registro, de transporte, de armazenamento e de fabricação, junto aos órgãos de controle 
reguladores, pertinente a sua peculiaridade, como por exemplo: Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), Anvisa, Detran, INEMA e 
outros conforme a legislação vigente para cada item. 
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3.2. A proponente vencedora é responsável pela qualidade técnica e de segurança dos itens licitados. 
 
3.3. A Secretaria Solicitante, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de recusar todo 
e qualquer item que não atenda às especificações constantes neste edital e na legislação pertinente. 
 
3.4. A Secretaria Solicitante poderá avaliar todos os itens entregues, a qualquer tempo, em relação à sua 
qualidade e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na legislação pertinente. 
 
3.5. A Secretaria Solicitante poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão comprovadamente 
qualificado, de análise da conformidade do item com as normas constantes da especificação. 
 
3.6. A Secretaria Solicitante poderá submeter à análise técnica, dos itens entregues pela Contratada, em 
qualquer fase da sua distribuição, para avaliar a sua conformidade com as especificações constantes neste 
edital e na proposta apresentada na licitação pela proponente. 
 
3.7. os custos com a entrega e a devolução/retirada caso seja necessários dos itens ficará a cargo da 
Contratada.  
 
3.8. As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação de 
serem solicitadas em sua totalidade, ficando a Administração livre para solicitar desde a quantidade mínima 
1 (um) unidade, como todo o lote; 
 
3.9. O fornecimento do objeto adjudicado será realizado de forma parcelada, em conformidade com as 
especificações e condições estabelecidas neste edital, em seus anexos e na proposta apresentada 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital e deverão ser 
fornecidos na medida da(s) necessidade(s) do(s) respectivo(s) setor(es), para o período de 12 (doze) 
meses. 
 
3.10. A Secretaria solicitante emitirá a Licitante vencedora, a solicitação de fornecimento dos itens de 
acordo com as suas necessidades, descrevendo endereço para entrega e horário para o recebimento dos 
produtos solicitados, e terá o seu teor repassado para a empresa por meio de telefone através de formulário 
enviado por fax, e-mail ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 8h as 17h, e a Licitante 
vencedora se compromete a entregar os itens solicitados em até 8 (oito) dias, contados do recebimento da 
ordem de fornecimento. 
 
3.11. Local da Entrega/execução:  
 
I. Os itens que compõe o objeto desta licitação elencados no item 1.1 “Do Objeto, serão 
entregues/executados dentro do município, conforme orientação da secretaria solicitante, que indicará o local 
de entrega. 
 
II. Serão aceitos sem restrição todos os itens que apresentarem características equivalentes ou superiores 
às marcas indicadas, por ventura, como padrão de qualidade. Caso haja dúvida na equivalência de 
características, a empresa participante do certame poderá demonstrar, por meio de laudo expedido por 
laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar 
ou equivalente a marca referência mencionada neste edital. 
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III. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 
 
4 - UNIDADE FISCALIZADORA 
 
4.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Secretaria Solicitante, por servidor especificamente 
designado para este fim. 
 
5 – OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS: 
 
I - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Instruir seus empregados para cumprirem as Normas Internas da Prefeitura Municipal; 
b) Indenizar danos ou prejuízos a Prefeitura Municipal ou a terceiros causados pelo descumprimento das 
normas contratuais ou negligência comprovada; 
c) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas e sociais da empresa e seus empregados, 
mantendo-os atualizados e quitados de acordo com as normas vigentes. 
d) Responsabilizar-se integralmente pelos produtos licitados e contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
e) Exibir sempre que solicitada pela Administração, documentação comprobatória de que se encontra 
adimplente com o recolhimento dos encargos de qualquer natureza incidentes sobre o contrato em 
execução; 
f) Ser responsável quanto ao correto atendimento da proposta apresentada no certame; 
g) Facilitar a fiscalização a ser desenvolvida pela CONTRATANTE, através do seu representante, prestando as 
informações solicitadas; 
h) Manter disciplina no local de trabalho; 
i) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação. 
j) A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato constante do 
Anexo do Edital, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, 
desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
l) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração; 
m) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
n) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
o) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
 
II - DA CONTRATANTE: 
 
a) Exercer a fiscalização dos materiais adquiridos; 
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b) Convocar a licitante para entregar os produtos; 
c) Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços prestados; e 
d) Efetuar o pagamento das compras efetuadas 
 
6 – VIGÊNCIA 
 
6.1. O período de vigência deste registro de Preço será de até 12 meses, a considerar da sua assinatura, 
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, disponível no endereço 
www.Ibirataia.ba.gov.br, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 
 
7- DA RECISÃO 
 
7.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas na Lei n.º 8.666/93. O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93; 
 
7.2 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 
 
8 - MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
 
8.1. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos através de pesquisa de preço. 
 
8.2. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local.  
 
8.3. O custo estimado FOI apurado a partir de planilhas apresentadas pela Secretaria Solicitante 
em conjunto com o setor de Aquisições e Suprimentos do Município, constante do processo interno 
administrativo, atualizadas, conforme relatórios a serem anexados ao processo. 
 
8.4. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Interno Administrativo;  
 
8.5. O Setor Responsável pela cotação de preço foi o de Aquisições e Suprimentos do Município da Prefeitura 
Municipal, que o fez através do servidor Elias Antônio de Souza Neto. 
 
9 - DO PREÇO PRATICADO 
 
9.1. O preço unitário considerado para a aquisição deste objeto será o preço ofertado na proposta 
vencedora. 
 
9.2. No preço contratado já deverão está computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o Contratante de 
quaisquer ônus por despesas decorrentes. 
 
9.3. Os preços dos materiais são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta. 
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9.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
 
9.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a 
Prefeitura Municipal. 
 
10 - DO PAGAMENTO 
 
I. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 
 
II. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
edital e indenização pelos danos decorrentes. 
 
III. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 
 
IV. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 
 
V. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
VI. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
VII. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
 
VIII. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo 
em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 
 
IX. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
11. DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS. 
 
I. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão ser 
reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
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II. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura 
Municipal de Ibirataia. 
 
III. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 
VI. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o 
valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual no valor de 6%; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = 

365
i  I = 

365
6/100  I = 0,00016438 

 
12 – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
12.1. A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação 
do TCU a licitação para o Sistema de Registro de Preço pode ser realizada independentemente de dotação 
orçamentária, pois não há obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e 
jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria-Geral 
da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no 
site www.tcu.gov.br. 
 
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas 
reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens 
ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o pessoal de modo a 
formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
 
13.2. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 
 
13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 
 
13.4. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
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13.5. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 
13.6. Do Termo de Referência 

 

Adjudicação Menor preço POR ITEM. 

Órgão/Repartição 
interessada e 

setor 

Prefeitura Municipal/  
1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão. 
2. São participantes os seguintes órgãos: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
Secretaria Municipal de Governo; 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Secretaria Municipal de agricultura; 
Secretaria Municipal de Saúde; 

Fonte 
Este termo de referência foi elaborado tomando por base, a Solicitação de Despesa 
e seus anexos, encaminhado pela(s) Unidade(s) Solicitante(s), acima relacionado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  017/2021 
 

ANEXO 2 
 

DA HABILITAÇÃO 
 
 

1. HABILITAÇÃO 
 
1.1. Conforme o Art. 25 do Decreto 10.024/19 a licitante terá o prazo fixado de oito dias úteis, contado da 
data de publicação do aviso do edital, para a apresentação da proposta e dos documentos de habilitação via 
plataforma do sistema eletrônico que será utilizado pela administração. 
 
1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a data estipulada de recebimento de proposta. 
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1.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 
 
1.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
1.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
1.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
1.7. Para a participação nesta licitação a proponente interessada deverá, até a data estipulada 
para o recebimento de propostas, anexar em campo especifico na plataforma eletrônica do 
pregão, a proposta de preço inicial, bem como todos os documentos de habilitação (listados 
neste edital), devidamente preenchidos com todos os dados da empresa, carimbados e 
rubricados.   
 
1.7.1. Os documentos anexados permanecerão invisíveis para o pregoeiro bem como para todos 
os licitantes, ficando disponíveis para consulta, apenas ao término da sessão de disputa de 
preços.   
 
1.7.2. O não cumprimento do anexo dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos acima, poderá resultar na inabilitação da empresa pelo pregoeiro, que dará 
continuidade ao certame convocando via sistema eletrônico da plataforma eletrônica Compras BR 
às demais licitantes por ordem de classificação.  
 
1.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 
 
1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1.2.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
1.2.2. Habilitação Jurídica; 
1.2.3. Qualificação econômico-financeira; 
1.2.4. Regularidade fiscal e trabalhista; 
1.2.5. Qualificação técnica e 
1.2.6. Documentação complementar. 
 
1.3. Documentos relativos à Habilitação Jurídica: 
 
1.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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1.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades Empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
1.3.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, ou; 
 
1.3.4. Em caso de cooperativas:  
 
a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais;  
b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver;  
c) Ata de Fundação;  
d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;  
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;  
f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e  
g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
 
1.4. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
1.4.1. Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor judicial da sede Estadual da licitante pessoa jurídica ou empresário individual; 
 
1.5. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
1.5.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
 
1.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
1.5.3. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, quanto à Dívida Ativa da União; 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais; 
 
1.5.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do 
licitante. 
 
1.5.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
1.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 
 
1.5.7. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 
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1.5.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 
123/06). 
 
1.5.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
 
1.5.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal; 
 
1.5.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
1.6. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
 
1.6.1. Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação de experiência anterior da Licitante demonstrada 
através de apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de execução, devidamente concluídos e similares 
aos do objeto ora licitados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
1.6.2. Licença de Funcionamento/Alvará, expedida pelo órgão de competência Estadual ou Municipal da 
licitante para exercer atividades de serviço, comercialização ou venda do objeto licitado, válida para o ano 
em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a legislação competente. 
 
1.6.3. Alvará da Vigilância Sanitária, expedida pelo órgão de competência Estadual ou Municipal da 
licitante para exercer atividades de serviço, comercialização ou venda do objeto licitado, válida para o ano 
em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a legislação competente. 
 
1.6.4. O licitante deverá declarar, conforme modelos sugeridos: 
 
a) Apresentar Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do 
anexo 4; 
 
b) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme 
modelo do anexo 5; 
 
c) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos 
termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 6; 
 
d) Declaração de que não emprega menor. A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso 
XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 7; 
 
e) Declaração de Enquadramento da empresa no regime ME/EPP para efeito do disposto na LC 123/2006 

conforme modelo do Anexo 8), 
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f) Apresentar Declaração de Responsabilidade, informando que tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei, conforme Anexo 9.   
 
1.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
 
I. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 
 
II. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
 
III. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
IV. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor 
qualificado da Prefeitura Municipal de Ibirataia, lotado na Secretaria Municipal de Administração, designado 
para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 
 
V. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 
 
VI. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 3 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

LICITAÇÃO Nº: 017/2021 ABERTURA: 20/07/2021 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico HORÁRIO: 09:00hs (horário de Brasília) 
TIPO: Menor Preço FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM 
OBJETO: Contratação de empresa, visando à futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 
para atender as necessidades das diversas secretarias municipais deste município, através do 
Sistema de Registro de Preço. 
LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
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CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
e-mail: 
VALIDADE DA PROPOSTA: DADOS BANCÁRIOS:  

DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
REPRESENTANTE LEGAL: 
RG: CPF: 

 
PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA   

ÍTEM  DESCRIÇÃO TÉCNICA DO GÊNERO UND. QUANT VAL. UNIT VAL. TOTAL 

1 

Abacaxi Pérola - Produto em tamanho médio, polpa 
branca no grau 
máximo de evolução do tamanho, frescos e sãos, 
inteiros, limpos e com cor, odor e sabor 
característico. 
Não será aceito no recebimento se o produto 
apresentar dano profundo, amassado, queimado 
pelo 
sol ou com grau de maturação que impeça a sua 
utilização no tempo médio previsto. Pesando 
aproximadamente por unidade entre 1 a 1,5kg. 

UNID 300   

2 

Abóbora – fruto de tamanho grande limpa, de 
primeira e acondicionada de forma a evitar danos 
fiscos, apresentando-se íntegras com grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Ausência 
de parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca, com características íntegras e de 
primeira qualidade. Podendo ser orgânica 

Kg 390   

3 

Açúcar refinado de primeira – contendo no mínimo 
99,3% de carboidrato por porção, deverá ser 
fabricado de cana de açúcar livre de fermentação, 
isento de matéria terrosa de parasitas e de 
detritos animais ou vegetais. Embalado em 
polietileno contendo 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

Kg 6650   

4 Adoçante líquido de ciclamato e sacarina - frasco com 
100 ml. 

UNID 100   

5 Agua mineral, sem gás, em garrafa de 1,5 litro. UNID 1250   

6 Agua mineral, sem gás, em garrafa de 500 ml. UNID 1250   

7 

Alface crespa – hortaliça fresca, com folhas íntegras 
e de primeira qualidade; limpa, lavara ou 
escovada, coloração uniforme; isenta de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. Podendo 
ser de origem hidropônica. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

Kg 166   
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biológica. Podendo ser orgânico. 
8 Alho – Cabeça inteira, dentes grandes e uniformes, 

firmes e com brilho, de primeira qualidade.  
Kg  150   

9 

Alimento Achocolatado em Pó – ingredientes: açúcar, 
cacau em pó solúvel, maltodextrina, complexo 
vitamínico, sal e leite em pó integral ou leite 
semidesnatado e soro de leite. Composição 
nutricional mínima de 3g de proteína, 1,5 g de 
lipídios, 92 g de hidrato de carbono e 393 kcal 
em100 g do produto. Embalado em pacote de 
polietileno. De 400g  Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

Pct 780   

10 Amendoim Torrado sem Pele e sem Sal 1kg  
KG 20   

11 

Arroz de primeira branco – longo, fino, polido tipo 1, 
sem glúten, contendo no mínimo de 90% de grãos 
inteiros com no máximo de 14% de umidade e 
com valor nutricional na porção de 50g contendo 
no mínimo de 37g de carboidratos, 4g de 
proteínas e 0 de gorduras totais. Com rendimento 
após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais 
do peso antes da cocção, devendo também 
apresentar coloração branca, grãos íntegros e 
soltos após cozimento. Embalado em polietileno 
contendo 1 kg. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Kg 3600   

12 

Arroz de primeira parboilizado – longo, fino, polido 
tipo 1, sem glúten, contendo no mínimo de 90% 
de grãos inteiros com no máximo de 14% de 
umidade e com valor nutricional na porção de 50g 
contendo no mínimo de 37g de carboidratos, 4g 
de proteínas e 0 de gorduras totais. Com 
rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 
vezes a mais do peso antes da cocção, devendo 
também apresentar coloração branca, grãos 
íntegros e soltos após cozimento. Embalado em 
polietileno contendo 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

Kg 7100   

13 

Aveia em Flocos finos – composição nutricional 
mínima em 100 g do produto: proteína 15 g, 
lipídios 7,5 g, carboidratos 55 g e VCT 347,5 Kcal. 
Pacote ou lata 200g. Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou resoluções vigentes 

UNID 520   
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da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 04 (quatro) meses a partir da 
data de entrega. 

14 

Azeite de oliva - Azeite extra virgem, acidez máximo 
de 0,7%. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. 
Embalagem tipo PET, vidro ou lata de 500ml. 

LT 30   

15 
AZEITONA SEM CAROÇO Azeitonas verdes sem 
caroço, pote em plástico resistente, com 150 a 
200gr drenado validade mínima de 06 meses após 
a data de entrega 

UNID 50   

16 
BACON - peça com 1 kg, defumado, embalado a 
vácuo em saco transparente, com nº de lote e 
data de validade, sem apresentar, fungos, 
sujidades, sem violação na embalagem 

KG 20   

17 

BALA DE GOMA 
Bala de goma, tipo jujuba, sabores sortidos de 
frutas. 
Caixa com 30 tubos de aproximadamente 32 
gramas 
cada unidade, contendo a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade 

CX 100   

18 

BALA MASTIGAVEL - sabores diversos, embalagem 
de polietileno atóxica, PACOTE C/ NO MINIMO 
600g. Cada balinha deverá está 
embalada/plastificada, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
mínimo 0,05gramas e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega.  

PCT 130   

19 Banana da prata – graúdas; verdosas; sadias; de 
boa qualidade.  

Kg 455   

20 

Banana-da-terra - apresentação em pencas, de 
primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

Kg 276   

21 

Batata Doce - Tubérculo no estado in natura, 
genuínas, sãs, de primeira qualidade, lavada ou 
escovada, coloração uniforme; isentas de 
sujidades, isentas, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser orgânica. 

Kg 360   

22 Batata inglesa – Graúdas, lisas, verdosas, sadias e 
de boa qualidade. 

Kg  590   

23 

Biscoito de Maisena – Composição: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, amido de milho. 
Composição aproximada em 100g: proteína 8,5g, 
lipídios 9g, hidrato de carbono 74g e valor calórico 
411 Kcal. Embalados em pacote de polietileno com 
dupla embalagem (3 em 1). Pacote de 400g. 
Embalagem secundária de caixa de papelão com 

UNID 3900   
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dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

24 

Biscoito Salgado tipo Cream Cracker. Alimento obtido 
pelo amassamento e cozimento conveniente de 
massa de farinha de trigo preparada com farinhas, 
amido e féculas – serão rejeitados os biscoitos mal 
cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais; deverá ser de dupla 
embalagem (3 em 1). Composição: Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), gordura vegetal, glucose de milho, extrato de 
malte, soro de leite em pó, sal, açúcar, fermentos 
químicos: bicabornato de amônio (INS 50ii) e 
bicabornato de sódio (INS 500ii); fermento 
biológico, emulsificante lecitina de soja (INS 322). 
Embalagem primária em pacotes impermeáveis 
lacrados com peso líquido de 400g, (3 em 1), com 
dupla embalagem e em embalagem secundária de 
caixa de papelão com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

UNID 3800   

25 

Bombom - Cx com no mínimo 300gr, A base de 
cacau, embrulhado individualmente, contendo 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega 

UNID 415   

26 

Bombom, produto de primeira qualidade constituído 
por 
massa de chocolate ou por um núcleo formado de 
recheios 
diversos, elaborados com frutas, pedaços de 
frutas, 
sementes oleaginosas, açúcar, leite, manteiga, 
cacau, 
licores, e outras substâncias alimentícias, 
recobertos por 
uma camada de chocolate ou açúcar. 
Acondicionado em 
embalagem plástica de 1 Kg contendo 48 
unidades. 

PCT 50   

27 

Café em pó – torrado e moído, limpo e isento de 
impurezas, acondicionado em pacote aluminizado 
alto vácuo, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 
quantidade do produto, selo de pureza ABIC e 
atender as especificações técnicas do ministério da 
Agricultura e órgão de controle sanitário. O 

PCT 6000   
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produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem 250g. 

28 

CALDO DE GALINHA, de galinha em cubos, 
embalagem com 57g. CALDO, de galinha em 
cubos, embalagem com 57g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido, e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

UNID 940   

29 

Canela em Pau – acondicionado em saco de 
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade. de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. Pacote de 1 
kg. 

Kg 22   

30 

Canela em pó, pacote 50g, embalagem 
contendo identificação do produto data 
de fabricação e prazo de validade, c/ 
registro do Ministério da Saúde, 
obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA 

PCT 20   

31 

Carne bovina moída magra de primeira qualidade 
congelada – Aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Devendo conter no máximo 20-
30% de gordura, devendo ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no máximo 3% de 
aponevroses, com registro no SIF ou SISP. 
Embalagem primária: Embalada a vácuo em 
embalagem tipo crayovac, pacotes de 1 kg. 
Devidamente identificados com rótulo impresso de 
acordo com a Legislação vigente com registro no 
SIF ou SISP. 

Kg  260   

32 

Carne bovina resfriada tipo contra filé de primeira 
qualidade sem osso – Com registro no SIF (Serviço 
de Inspeção Federal). Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem primária: Embalada a vácuo em 
embalagem tipo crayovac, devidamente 
identificados com rótulo impresso de acordo com a 
Legislação vigente. Com registro no SIF ou SISP. 

Kg  970   

33 

Carne bovina resfriada tipo músculo de primeira 
qualidade sem osso – Com registro no SIF (Serviço 
de Inspeção Federal). Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem primária: Embalada a vácuo em 
embalagem tipo crayovac, devidamente 
identificados com rótulo impresso de acordo com a 
Legislação vigente. Com registro no SIF ou SISP. 

Kg  970   
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34 

Carne de frango - asa de primeira qualidade.  
Congelado com adição de água de no máximo 6%. 
Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, 
cor própria sem manchas, esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem primária: Embalada 
a vácuo em embalagem tipo crayovac, 
devidamente identificados com rótulo impresso de 
acordo com a Legislação vigente. Com registro no 
SIF ou SISP. 

Kg  970   

35 

Carne de frango filé de peito, de primeira qualidade sem 
osso – congelado com adição de água de no 
máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecido e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas, 
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem 
primária: Embalada a vácuo em embalagem tipo 
crayovac, devidamente identificados com rótulo 
impresso de acordo com a Legislação vigente. 
Com registro no SIF ou SISP.  

Kg  520   

36 
Catchup, molho de consistência pastosa composto 
de tomate, açúcar, sal e condimentos Unidade 
utilizada: frasco 200 g 

UNID 30   

37 

Cebola branca - bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Podendo ser orgânica. 

Kg  360   

38 

CEBOLINHA – In Natura, In natura, 1ª qualidade - 
com folhas integras, livres de fungos; 
transportadas em sacos plásticos transparentes de 
primeiro uso. Devem estar frescas, íntegras, sem 
traço de descoloração ou manchas. 

ML 100   

39 
Cenoura – Sem folhas, primeira qualidade, tamanho 
médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, graúdas, limpas, boa qualidade e 
apresentação. 

kg 360   

40 

Charque bovino dianteiro – Ingredientes básicos: 
carne bovina e sal. Curada e seca. De consistência 
firme com aspecto, cor, odor e sabor próprios. 
Isenta de sujidades, materiais estranhos e 
parasitas. Embalagem: em filme de PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura, DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 
145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n° 105 
de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância 
Sanitária n° 5504/99. 

Kg  630   

41 

CHUCHU -Chuchu de boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, livre de 
enfermidades, materiais terrosos, sem danos 
físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. De colheita 
recente. 
Acondicionado em saco plástico atóxico, 
transparente e resistente. 

KG 100   
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42 

COCO ralado. - COCO, ralado, em pacote de 100 g. 
Embalagem: com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

PCT 730   

43 
Coco verde - produto in natura, extraído do 
endosperma dos frutos maduros e sadios, branco, 
cheiro e sabor não rançoso, ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. 

UNID  360   

44 

Coentro – hortaliça fresca, com folhas íntegras e de 
primeira qualidade; limpa, lavada ou escovada, 
coloração uniforme; isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico. 

Ml 455   

45 

Colorau de Urucum – a base de urucum com mistura 
de fubá e óleos comestíveis, produto original de 
fábrica. Embalagem com 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA. 

KG 68   

46 

Cominho em pó – Sem adição de pimenta. 
Embalagem com 1 kg. Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA. 

KG 68   

47 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO SEM PELE E CORTADA 
EM PEDAÇOS 1 - O produto deverá ser obtido a 
partir de aves sadias, submetidas e aprovadas 
pela inspeção sanitária, desde a criação até o 
abate, deverão ser embalados em sacos de 
polietileno e imediatamente congelados no túnel 
contínuo. 2. Características Sensoriais: Aspecto: 
próprio; Cor: própria, sem manchas pardacentas e 
esverdeadas; Odor: próprio; Sabor: próprio. 3. 
Características nutricionais por porção de 100g: 
Calorias: 177; Carboidratos: 24g; Proteína: 23g; 
Gordura total: 1,7g; Gordura saturada: 0,3g. 4. 
Embalagem: 4.1 - Embalagem Primária: O produto 
deverá estar congelado em sacos de polietileno de 
2 (dois) quilos, resistentes ao congelamento. 
Embalagem sem sinais de rachaduras na 
superfície, sem furos e sem acúmulos. 4.2. 
Embalagem Secundária: Caixa de papelão 
reforçadas, com abas inferiores e superiores 
totalmente lacradas, com capacidade entre 10 a 
20 quilos. Não serão aceitas embalagens 
defeituosas que exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração. 5. Rotulagem: O 
produto deverá ser rotulado de acordo com as 
Resoluções  

 kg 150   

48 

Creme de Leite - Composição: Creme de leite UHT 
homogenizado, embalagem cx papelão revestida 
(tipo longa vida) 200gr. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA 

UNID 390   
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49 

Dendê - Azeite de dendê, Embalagem frasco com 
500ml, contendo  dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA. 

UNID 60   

50 

Extrato de tomate – concentrado a base de: tomate / 
açúcar (máximo de 1%) / sal (máximo de 5% de 
cloreto de sódio), isento de fermentações. Não 
deve indicar processamento defeituoso. Sache de 
350g. Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

UNID 750   

51 

Farinha de Mandioca – torrada, de primeira 
qualidade, seca, fina, branca, composição 
nutricional mínima: 82% carboidratos e 320 kcal 
Pacote  de 1 kg. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS.. 

Kg 755   

52 

Farinha de trigo sem fermento – produto obtido do 
trigo moído, limpo. Especial, tipo 1, enriquecido 
com ferro e ácido fólico (Vitamina B9). Embalagem 
plástica de polietileno. Transparente / atóxico ou 
de papel original de fabrica. De 1 kg 

kg 325   

53 

Feijão – carioquinha tipo 1, novo, constituído de grãos 
inteiros e sadios, isento de material terroso, 
sujidades misturas de outras espécies, 
acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico com 1 kg. Embalagem polietileno 1 kg. 
Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

Kg 1800   

54 

Feijão Fradinho tipo 1, novo, constituído de grãos 
inteiros e sadios, isento de material terroso, 
sujidades misturas de outras espécies, 
acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico com 1 kg. Embalagem polietileno 1 kg. 
Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega 

Kg 290   

55 

Fígado bovino resfriado ou congelado – Com registro 
no SIF ou SISP. Aspecto próprio, não amolecido e 
nem pegajoso, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem em 
filme de PVC transparente ou saco plástico 
transparente, peso líquido, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as Portarias do Ministério da Agricultura, 

Kg 280   
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DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n° 105 de 19/05/99 e da 
Lei Municipal / Vigilância Sanitária n° 5504/99.  
Com registro no SIF ou SISP. 

56 

Filé de Peixe Merluza – Interfolhado, congelado, 
limpo, com cor, cheiro, sabor e textura próprios, 
sem manchas esverdeadas e parasitas, amostra 
sujeita a teste de cocção.  Embalagem em filme de 
PVC transparente ou saco plástico transparente, 
peso líquido 1kg, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n° 
304 de 22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, da 
Resolução da ANVISA n° 105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigilância Sanitária n° 5504/99. 

Kg  315   

57 

Flocão - Farinha de milho flocada, s/sal, 
Embalagem plástica com 500ml, contendo  dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA 

pct 510   

58 

Fubá de Milho – submetido a processos de 
maceração, secagem, moagem, peneiração e 
laminação adequados e isentos de sujidades. 
Embalagem de 500g. Com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes 
da ANVISA/MS. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

UNID 950   

59 

Iogurte – produto obtido a partir do leite de vaca 
através da adição de micro-organismos benéficos 
a saúde que realizam fermentação láctea sobre o 
leite. Produto pasteurizado, adoçado e com sabor. 
Embalagem primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca e informações do fabricante, 
prazo de validade e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. Embalagem de polietileno 
atóxico de com no mínimo 180ml, Com registro no 
SIF. 

UNID 10700   

60 

Laranja – Fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, de vez (por amadurecer) e 
coloração uniforme apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, e de 
origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico.  

UNID 11500   

61 
Leite Condensado - Composição: leite integral, leite 
em pó, acúcar e lactose. Embalagem cx de 
papelão revestida tipo longa vida, com 395gr 

UNID 355   

62 Leite de coco – produto obtido do leite de coco 
pasteurizado e homogeneizado, podendo conter 

UNID 355   
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conservantes, acidulantes e/ou espessante. 
Garrafa de 500ml. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

63 

Leite em pó integral instantâneo - obtido por 
desidratação do leite de vaca e apto para 
alimentação humana, mediante processos 
tecnológicos adequados, contendo: Caseína: 18% 
(mínimo); Lipídios: 26%; Índice de Solubilidade: 
1,0 (máximo); Umidade: 3,5% (máximo); Acidez 
titulável (ml NaoH 0,1 N/100g) em sólidos não 
gordurosos): 18% (máximo); Proteína total: 25% 
(mínimo). Características microbiológicas: 
coliformes a 45°C/g (máximo 10); Estafi. Coag. 
Positiva/g (máximo 10²); Bacillus Cereus (máximo 
5 x 10³); Salmonella SP/25g (ausência). 
Características microscópica e macroscópica: 
ausência de matéria prejudicial à saúde humana. 
Produto acondicionado em embalagem primária 
aluminizada (laminado flexível metalizado) de 
200g. A embalagem do produto deverá ser de 
material resistente, vedado hermeticamente para 
garantia do item. O prazo de validade mínimo 
deverá ser de onze meses a partir da data de 
entrega. 

UNID 970   

64 

LEITE liquido - LEITE liquido, pasteurizado, tipo 
Embalagem caixa longa vida contendo 01 litro, 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade. O 
produto devera ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

Lt 2400   

65 

Linguiça Calabresa, bovina – Defumada, inteira. 
Amostra sujeita a teste de cocção.  Embalada a 
vácuo, em filme de PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo 1kg, identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as Portarias do Ministério da Agricultura, 
DIPOA n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de 22/04/98, 
da Resolução da ANVISA n° 105 de 19/05/99 e da 
Lei Municipal / Vigilância Sanitária n° 5504/99.   

Kg 520   

66 

Maçã – Nacional, in natura, vermelha, de primeira 
qualidade, madura, frutos de tamanho médio – no 
calibre 110, no grau máximo de evolução, no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos, firmes, tenras e com brilho, 
apresentando grau de maturação climatizada, tal 
que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Com ausência de 
ferimentos ou defeitos, sujidades e parasitas.  

Kg  390   

67 
Macarrão espaguete – Massa seca com ovos, 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas e parasitas. Pacotes 
plásticos de 500g. 

Pct 2500   

68 
Macarrão parafuso com Sêmola – com ovos e sêmola / 
semolina deverão ser fabricados a partir de 
matérias primas sãos e limpas isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas, com o mínimo 

Pct 660   
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correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. 
As massas ao serem postas na água não deverão 
turvá-las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não 
poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. 
Embalagem de polietileno atóxica de 500g e 
embalagem. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

69 
Maionese - Pote plástico transparente, com tampa 
rosqueável, sem glútem, aom aproximadamente 
pesando 200gr 

Pt 270   

70 

Mamão – Fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, de vez (por amadurecer), limpo, coloração 
uniforme, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo; aroma, cor e sabor 
típicos da espécie; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico. 

Kg 270   

71 
Manga (Rosa, Haden ou Espada) – no grau máximo de 
evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, 
sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho, 
apresentando grau de maturação. 

Kg 195   

72 

Manteiga - Pote plástico, com tampa, com uma 
camada protetora na borda do pote (lacre) após 
aberta, sem glútem, Composição: Creme de Leite 
pasteurizado, sal, Corante natural de urucum e 
fermento láctico. Pote de 500gr 

Pt 445   

73 

Margarina com Sal – contêm óleos vegetais líquidos 
e hidrogenados, água, sal, leite em pó 
reconstituído, vit. A (15000 UI/Kg) e beta 
caroteno, aroma idêntico ao natural de manteiga e 
corante natural de urucum e cúrcuma. O produto 
deve ser embalado em potes plásticos fechados de 
250g, e proveniente de estabelecimento sob 
inspeção oficial. Com no mínimo 60% de lípidios 

Pt 650   

74 

Massa para Bolo - Embalagem de polietileno atóxica 
de 500g. Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. Sabores 
variados. De primeira qualidade 

PCT 390   

75 
MELANCIA - inatura, de primeira qualidade tamanho  
médio a grande; Sadias; sem rachaduras; doces; 
boa qualidade, consistência firme; sem sujidade; 
pele lisa, livre de fungos. 

UNID 360   

76 

Melão – Boa qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpas intactas e firmes, livres de 
resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

UNID 185   
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manuseio e transporte. 

77 

Milho branco para Mungunzá – contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas e de detritos animais ou vegetais com no 
máximo de 15% de umidade. Embalagem de 
polietileno atóxica de 500g. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. 

PCT 225   

78 

Milho para pipoca – embalados em plástico atóxico, 
transparente e incolor, termos selada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias 
nocivas. Pacotes de 500g. A embalagem primária 
deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, 
número do registro do órgão competente. 

PCT 500   

79 

Milho verde em conserva – produto preparado com 
grãos do milho verde previamente debulhados, 
envasados, praticamente crus, reidratados ou pré-
cozidos imersos ou não em líquido de cobertura 
apropriada submetida a processo tecnológico 
adequado antes ou depois de hermeticamente 
fechados, os recipientes utilizados a fim de evitar 
a sua alteração. Latas sem amassados nem 
ferrugens ou Tetra Brik de 350gr. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

LT 350   

80 MINI PANETONE FRUTAS OU CHOCOTONE 100G 
UNID 500   

81 

Molho de tomate - Embalagem de polietileno atóxica 
(sache) de 340gr. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

PCT 445   

82 

Mortadela de frango - cozido com 100% de carne de 
frango, peça inteira, resfriado entre 0 e 4ºc, 
embalado em peças individualmente, reembalado 
em caixa de papelão cintada, com validade mínima 
de dois meses. Embalagem contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as Portarias do Ministério da Agricultura, 
Vigilância Sanitária com registro no SIF ou SISP. 

Kg 325   

83 

Óleo de Soja – é o alimento lipídico obtido por 
prensagem mecânica e/ou extração por solvente 
dos grãos de soja, Glicyne Max L. merril, isento de 
misturas de outros óleos ou outras matérias 
estranhas ao produto. Ausência de matéria 
prejudicial à saúde humana. Pet ou lata de 900ml. 
Com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 

UNID 630   
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peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

84 

Orégano - Orégano, sem grútem. Embalagem de 
polietileno atóxica com no mínimo 5gr. Com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido. 

PCT 350   

85 

Ovos Brancos - Tipo extra, classe A, branco. O 
produto deve apresentar casca áspera, porosa, 
fosca, seca e limpa; não devem conter 
rachaduras; a clara deve ser firme e a gema 
inteira, abaulada no Nova Ibirataia de Cima; 
quando colocados na água devem afundar. Em 
média com 50-60 g. Ovos Brancos - Tipo extra, 
classe A, branco. O produto deve apresentar casca 
áspera, porosa, fosca, seca e limpa; não devem 
conter rachaduras; a clara deve ser firme e a 
gema inteira, abaulada no Nova Ibirataia de Cima; 
quando colocados na água devem afundar. Em 
média com 50-60 g. 

Dz 570   

86 

Pão de Forma - A base de farinha de trigo. 
Embalagem de polietileno atóxica com no mínimo 
450gr. Com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido. 

PCT 390   

87 

Pão sal – Com 50gr de farinha de trigo especial 
enriquecida com ácido fólico, sal, açúcar, água, 
óleo emulsificante ou condicionador e fermento 
(biológico ou seco), volume normal, simétrico e 
uniformidade no assado. Deverão ser 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente de forma que o produto 
seja entregue íntegro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 24 horas após a 
entrega.  

UNID 17500   

88 

Pão, de leite, Com 50gr de farinha de trigo especial 
enriquecida com ácido fólico, sal, açúcar, água, 
óleo emulsificante ou condicionador e fermento 
(biológico ou seco), volume normal, simétrico e 
uniformidade no assado. Deverão ser 
acondicionados em sacos de polietileno atóxico, 
resistente e transparente de forma que o produto 
seja entregue íntegro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 24 horas após a 
entrega.  

UNID 17500   

89 
PÉ DE MOLEQUE. Apresentação cocada, composição 
amendoim e açúcar Embalage 
m 
c/50 un 

PCT 30   

90 
Pepino - Produto para consumo fresco. Tamanho 
varia de 10 a 25 cm. Grupo vegetal caipira comum 
e japonês. 

Kg 240   

91 

Pimentão – fruto fresco de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
verde, limpo; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico. 

Kg 570   
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92 

PIRULITO SEM CHICLETE -  sabores diversos, 
embalagem de polietileno atóxica, PACOTE C/ NO 
MINIMO 600g. Cada chiclete deverá está 
embalada/plastificada, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
mínimo 0,05gramas e de acordo com as Normas 
e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega.  

PCT 135   

93 

Polpa de Frutas (Goiaba, Umbu, Cajá, Acerola, Manga, 
Cacau, graviola...) – 100% naturais, pasteurizada, 
sem açúcar e sem aditivos químicos ou artificiais, 
pré-homogeneizada para fácil diluição.  Na 
embalagem deverá constar a data do 
beneficiamento, de validade e o número do lote. 
De pacote c/ 1000g .  

Kg 650   

94 

PRESUNTO COZIDO FATIADO 1. DESCRIÇÃO: Carne 
de pernil suíno cozida, fatiada e resfriado. Textura 
macia, suavemente temperada e coloração rosada. 
Será tolerada a adição de pequenas quantidades 
de água, amido, soja e corantes naturais. O 
presunto deverá ser preparado com carnes suínas 
em perfeito estado de conservação, não sendo 
permitida a substituição por carne bovina e nem o 
emprego de carnes e gorduras provenientes de 
animais eqüinos, caninos e felinos. A porcentagem 
de água não deverá ultrapassar 10% (dez por 
cento) em peso. O presunto fatiado deve 
apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. Devendo estar 
refrigerado ou congelado. Ingredientes: carne 
suína,água, sal, proteína isolada de soja, açúcar, 
estabilizante polifosfato de sódio (espessante 
carragena (INS 407), antioxidante eritorbato de 
sódio (INS 316), realçador de sabor glutamato 
monossódico (INS 621) e conservador nitrito de 
sódio (INS 250). 2. Características organolépticas: 
Aspecto próprio de cada espécie, não amolecido e 
nem pegajoso;cor própria de cada espécie, sem 
manchas esverdeadas; cheiro próprio; sabor 
próprio. 3. Embalagem e peso: A embalagem 
original deve ser a vácuo e saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo, acondicionados em 
caixas lacradas A embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da portaria nº 369 de 
04/09/1997 do Ministério da agricultura e do 
Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 
Industriale Sanitária de produtos de origem 
animal. Validade mínima de 120 dias. Embalagem 
média 1 Kg. 4. Rotulagem: o produto deverá ser 

KG 50   



 
       Setor de Licitações e Contratos 

 

 ______________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537 - 2125 

                                              www.ibirataia.ba.gov.br                                                         
                                                       Pag.  61x85                                                     

                                                                                                         
  

Processo Administrativo n° 066/2021. 
Pregão Eletrônico n° 017/2021. 

Edital n° 017/2021. 

rotulado de acordo com a legislação vigente. No 
rótulo da embalagem deverão estar impressos de 
forma clara e indelével as seguintes  Nome e 
endereço do fabricante, constando 
obrigatoriamente•informações:   Identificação 
completa do produto, constando•registro no SIF, 
SISP ou SIM;   data de fabricação, prazo de 
validade e prazo máximo para•inclusive a marca;  
• temperatura de estocagem, armazenamento e 
conservação; ••consumo;  condições de 
armazenamento.•peso líquido; 

95 

Proteína Texturizada de Soja – obtida da farinha 
desengordurada de soja, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. Acondicionadas em saco plástico 
transparente, atóxico com 500g. Com dados de 
identificação od produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. 

PC 330   

96 

QUEIJO ralado. QUEIJO, ralado, tipo parmesão, 
tradicional. embalagem: pacote com no mínimo 
100g, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e registro no ministério da agricultura e/ou 
ministério da saúde. 

UN 390   

97 

QUEIJO TIPO MUSSARELA. QUEIJO TIPO MUSSARELA, 
fatiado, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. o produto deverá ter registro no ministério 
da agricultura e/ou ministério da saúde. 

Kg 280   

98 

Refresco em pó – produto preparado à base de polpa 
de fruta desidratada e adoçada. Vitaminas A, C e 
ferro. Sabores: Laranja, Uva, Tangerina, Limão, 
Morango, Maracujá, Guaraná, Goiaba, Caju, 
Manga e Abacaxi. Embalagem plástica de 1 kg. 

Kg 195   

99 

REFRIGERANTE - sabores diversos artificilamente, 
Embalagem pet com 2 litros. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 03 (três) meses a 
partir da data de entrega. 

UNID 440   

100 
Saco para pipoca, de papel branco semi-kraft, 
tamanho 13cm x 
16cm, pacote com 500 unidades 

PCT 50   

101 Saco Plástrico hot dog 15x10cm com 1.000 unidades 
FARDO 12   

102 

Sal iodado – não tóxico, com dosagem mínima de 
10 mg e máxima de 15 mg de acordo com a 
legislação federal vigente. Acondicionado em saco 
plástico de polietileno com 1 kg. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. 

Kg 230   

103 SALSA - In Natura, 1ª qualidade - com folhas 
integras, livres de fungos; transportadas em sacos 

ML 100   
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plásticos transparentes de primeiro uso. Devem 
estar frescas, íntegras, sem traço de descoloração.  

104 

Salsicha – Congelada. Ingredientes: carne 
mecanicamente separada de aves, água, miúdos 
de frango, proteína de soja, pele de ave, sal 
iodado, amido, regulador de acidez lactato de 
sódio, glicose, estabilizante polifosfato de sódio, 
especiarias, antioxidante eritorbato de sódio, 
conservante nitrito de sódio e corante natural 
carmim de cochonilha. Não deve conter glúten. 
Embalagem contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura, Vigilância Sanitária com 
registro no SIF ou SISP. 

Kg  1770   

105 

Sardinha enlatada – Acondicionada em óleo vegetal 
comestível e sal.  Embalagem em lata com 125g, 
sem ferrugens e/ou amassados, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade de no mínimo 06 meses, peso 
líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS.  

UNID 335   

106 

Tapioca, Fécula de mandioca Flocada, s/glútem, 
Embalagem de polietileno atóxica de 500g . Com 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
peso líquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega.  

PCT 290   

107 
Tomate - de primeira qualidade tamanho  médio a 
grande; consistência firme; sem sujidade; pele 
lisa, livre de fungos. 

Kg  2300   

108 

Torradas (integral) Embalagem de polietileno atóxica 
com no mímimo 160g e embalagem. Com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega.  

PCT 300   

109 
UVA - inatura, de primeira qualidade tamanho  
médio a grande; consistência firme; sem sujidade; 
pele lisa, livre de fungos. 

KG 160   

110 

Wafer recheado e coberto com chocolate, 
170 gramas, pacote com 20 unidades. 
Açúcar, gordura vegetal, cacau, farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
soro de leite em pó, amendoim, farinha de 
soja, leite em pó integral, castanha de caju, 
sal, amido, emulsificante lecitina de soja, 
fermento químico bicarbonato de sódio e 
aromatizante. Contém Glúten. Contém 
glúten. Validade prazo mínimo 12 meses, a 
partir da data da entrega. 

PCT 600   

  
 

    TOTAL R$  
 

I - O Prazo e Forma de entrega será em conformidade com o Edital;  
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II - A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas; 
 
III – Declaramos que, Aceitamos, concordamos e que Cumpriremos rigorosamente as especificações e as 
recomendações, descrita neste Edital;  
 
IV - Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do 
contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as 
contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras 
necessárias a total execução do fornecimento. 

 
(Local), .......... de .............................. de 2021. 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
EMPRESA / CNPJ 

(Proprietário/Sócio/Representante) 
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ANEXO 4 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF Nº _____________________________________________________________________ 
 
Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 
A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx xxxxxx DECLARA, sob as penas da lei, que 
na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2021, 
instaurada pelo Município de Ibirataia/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  017/2021  

 
ANEXO 05 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº 017/2021 instaurada pela Prefeitura Municipal de Ibirataia/BA, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 06 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
 

(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
(Endereço Completo) 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
OBS.  
 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 
 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  017/2021  
 

ANEXO 08 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
 
 

 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP). 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  017/2021  
 

ANEXO 09 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n° 017/2021 da 
Prefeitura Municipal de Ibirataia/Ba, que a empresa............................................................tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  017/2021 

 
ANEXO 10 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 
Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo qualificadas e 
assinadas, tem entre si e combinadas cláusulas e condições que seguirão, as quais mutuamente aceitam, outorgam 
e ratificam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo III da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
instaurado através do Processo de Pregão Eletrônico nº 017/2021, homologado no dia XX de XXXXXXXXX de 
20XX, a saber: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça 
10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, a Senhora ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Nova 
Ibirataia de Cima, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, brasileira, professora, portadora do RG nº 647185761 
SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 655.148.825-00. 
 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido na xxxxxxxxxxxxxxxxx, s/n, CEP: xxxxxxxxx, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Ibirataia/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 
xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pela Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxxxxx e, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número xxxxxxxxxxxxxxx. 
 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente contratação de empresa, visando à futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios, para atender as necessidades das diversas secretarias municipais deste município, 
através do Sistema de Registro de Preço, descritas no(s) item(ns), especificados na proposta de preço da 
contratada em anexo, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão 
Eletrônico nº. 017/2021. 
 

Item Descrição Unid. Quant. Marca Valor Unit. Val. total 
1       
2       
3       
4       
5       

 
 
(NOTA EXPLICATIVA: As tabelas deste item devem ser adaptadas e preenchidas de acordo com o objeto e as 
particularidades da aquisição). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  
 
2.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), de acordo com os 
preços consignados na proposta apresentada no Processo de Licitação, PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2021 em 
anexo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações2 vigentes, especificadas 
no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 
 
3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Prefeitura Municipal 
de Ibirataia pela Lei Orçamentária Anual. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 
4.1. Será observado o Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação que originou este contrato, no 
tocante ao prazo de execução. 
 
4.2. O início da fornecimento/execução do objeto deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do 
contrato. 
 
4.3. A aquisição será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por uma das 
Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal em papel timbrado e assinado por responsável 
previamente identificado, encaminhado ao CONTRATADO. 
 
4.4. Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento do material mediante contato 
telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO 
 
5.1. O fornecimento deverá ser executado na forma prevista no Termo de Referência da Licitação e de 
acordo com as necessidades e conveniências do Contratante: 
 
5.1.1. O preço contratado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa 
remuneração pelo fornecimento do material, incluído frete até os locais de entrega. 
 
5.1.2. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se 
a condição de pagamento à vista, não devendo por isso computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.1.13. É vedada a cessão ou transferência total do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 
terceiros. 
 
5.1.14. É possível a subcontratação parcial do objeto desde que devidamente autorizada pela Contratada. 
 
 

 
2 A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do TCU a licitação para 
o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e 
contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da 
Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O prazo de vigência deste contrato é de _____ (quantidade por extenso), contado da data da sua 
assinatura, para o fornecimento dos materiais especificados nas Cláusulas Primeira e Segunda deste 
Contrato, excluídos o dia do começo e incluído o do vencimento, podendo ser prorrogado a critério da 
Prefeitura, por iguais e sucessivos períodos, ser prorrogado nos termos e limites que permitem o art. 57, II 
da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 
 
7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
7.2. O CONTRATADO deve:  
a) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração; 
b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob 
sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda 
por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas após a sua ocorrência; 
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou 
norma exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica 
necessária à sua execução; 
k) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
l) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente do transporte dos bens; 
m) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de 
sua quantidade, preço unitário e valor total. 
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a) Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a cada fatura, 
comprovação de regularidade fiscal. (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.º 8.666/93). 
b) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
c) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Eletrônico nº. 017/2021 ao qual está 
vinculado.  
7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:  
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante;  
b) a subcontratação total para a execução do objeto deste contrato.  
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste 
contrato.  
 
7.4. O CONTRATANTE deve:  
a) Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.  
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua 
assinatura; 
c) Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo, 
para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de fornecimento 
elaborados pela Contratada;  
d) Proporcionar à Contratada o acesso às informações e documentos necessários ao fornecimento dos 
materiais, bem como aos locais onde os bens serão entregues;  
e) Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, sinalizando prazo para que a regularize sob pena de 
serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;  
f) Indicar o local onde os materiais serão entregues para atendimento da demanda e recolhidos.  
g) Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o estabelecido em contrato.  
h) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues, caso os mesmos afastem-se das 
especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da contratada.  
i) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial quanto à 
aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou parcial do contrato.  
j) Observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de Referência do 
edital do Pregão Eletrônico nº. 017/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO  
 
8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.  
 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
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8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao material fornecido.  
8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor 
ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros.  
 
9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.  
 
9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela 
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.  
 
9.4. A fiscalização do fornecimento de que trata este ato licitatório será exercido pelo Executor do Contrato, 
designado pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
10. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por 
cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do 
último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 
 
10.1. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º do 
art. 56 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
11.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do 
fornecimento realizado, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente 
do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente 
atestada pelo Órgão de Competente. 
11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA. 
11.3. A CONTRATADA deve apresentar a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento realizado, em 02 (duas) 
vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ibirataia, para fins de liquidação e 
pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
 
a)  Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
b)  Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
c)  Regularidade Trabalhista. 
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11.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação 
final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da 
terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais.  
11.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras.  
11.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos/serviços na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento/serviço efetivamente 
realizado. 
11.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 
 
12.1. O preço unitário considerado para o fornecimento/execução dos serviços será o preço ofertado na 
proposta vencedora. 
12.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer ônus por despesas decorrentes. 
12.3. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
12.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a 
Prefeitura Municipal de Ibirataia. 
12.4. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 
12.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 
12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na 
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I 
x N x VP, onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  I = 0,00016438 
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Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  
13.2. O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
14. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
14.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
14.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
14.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da  conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 
14.4. O atraso injustificado no início do fornecimento; 
14.5. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
14.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
14.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, e autorização 
expressa no Edital ou contrato; 
14.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
14.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
14.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
14.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
14.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 
14.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato; 
14.14. A supressão, por parte da Administração, dos serviços/materiais, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
14.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
14.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 
serviço/fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
14.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
14.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
14.19. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
 
15.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
15.1.1. Advertência por escrito; 
15.1.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o 
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  
15.1.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
15.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 
15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
15.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
15.2.1. Advertência por escrito; 
15.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% sobre o valor do contrato por ocorrência, até o 
limite de 30%; 
15.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20%sobre o valor do contrato; 
15.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 
15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
15.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para 
inexecução total do contrato e das demais cominações legais.  
15.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que:  
15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.5. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
15.6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
15.7. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
15.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência 
exclusiva da Prefeitura Municipal. 
15.9. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Planejamento e Finanças. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
15. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao edital e anexos do 
Pregão Eletrônico nº. 017/2021, constante do Processo Administrativo nº 066/2021, bem como à proposta do 
CONTRATADO.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Ibirataia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.. 
 
Ibirataia/BA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 2021. 
 
CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 
 
 
 
    ___________________________                                                   ____________________________ 
    ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL                                                                 [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
               Prefeita                                                                                                  CNPJ: 00.000.000/000-00 
                                                                                          
TESTEMUNHAS: 
 

 
 

     ___________________________                                               ___________________________ 
                xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                       xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                            CPF: xxxxxxxxxxxxxxx                                                              CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO 11 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2021 
 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos XX (XXXXXXXX) dias do mês de XX de 20XX, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, 
Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Senhora ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. 
Ilton Lopes Leal, 13, Nova Ibirataia de Cima, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, brasileira, casada, portadora do RG nº 
647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 655.148.825-00, e de outro a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido na Av. XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, CEP: XXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXX, município de XXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 
xxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo(a) senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG nº 
xxxxxx SSP/XX e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número XXXXXXXXXXX, simplesmente denominada 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Administrativo 
nº 066/2021 e homologada em XX/XX/20XX, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2021, objetivando a 
contratação de empresa, visando à futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, para 
atender as necessidades das diversas secretarias municipais deste município, através do Sistema de 
Registro de Preço, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO I, DESTE EDITAL,  nos termos da Lei 10.520/02, 
Lei nº 8.666/93, com a alteração dada pela Lei nº 8.883/94, e Decreto Municipal 3.199/2013, consoante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1. O objeto desta Ata é o registro de preços visando à futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 
para atender as necessidades das diversas secretarias municipais deste município, através do 
Sistema de Registro de Preço, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

ÍTEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT MARCA VAL. UNIT VAL. TOTAL 
         
         
         

 
 

(NOTA EXPLICATIVA: As tabelas deste item devem ser adaptadas e preenchidas de acordo com o objeto e as particularidades 
da aquisição) 
 
1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

2.1. Prefeitura Municipal/  
2.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão. 
2.3. São participantes os seguintes órgãos: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
Secretaria Municipal de Governo; 
Secretaria Municipal de Agricultura; 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Secretaria Municipal de Saúde; 
 

2.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.199, de 24/01/2013 e na Lei nº 
8.666/93. 
 
2.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
2.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 
2.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 
2.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
órgão gerenciador deverá: 
4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade;  
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 
original do certame. 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
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4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 
órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 
5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos 
participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações com valor até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, independente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis como carta-
contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos anexo a 
eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: prazo 
de pagamento; local de entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, dentre outras 
pertinentes.) 
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a) 
instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização de compra; ou b) descrever outro 
instrumento similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto 
Municipal 3.199/2013. 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
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6.4.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal da 
Contratada para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 
habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.7.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total licitado, mediante 
prévia e expressa autorização do órgão contratante, observados os requisitos constantes da Seção “DA CONTRATAÇÃO COM 
OS FORNECEDORES” do Edital de licitação que deu origem à presente ata de registro de preços. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 
57 e art. 65 da Lei nº.  8.666/93, até o limite legal. 
   
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA 
OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” do 
edital. 
 
10.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da forma descrita no Termo de Referência 
do Edital, de acordo com as necessidades e conveniências do Contratante, da seguinte forma: 
 
a) o Contratado fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Autorização de Fornecimento”, conforme 
modelo previamente apresentado pelo Contratante e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada 
por funcionário autorizado da Prefeitura Municipal; 
 
b) a “Autorização de Fornecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao 
fornecimento e assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento. 
 
10.2. O material será recusado no caso de especificações fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, 
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a 
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 
 
10.3. O material recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, contado a 
partir do recebimento pelo Contratado da formalização da recusa pelo Contratante, arcando o Contratado com 
os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 
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10.4. Para o fornecimento do objeto licitado, deverão ser especificados os quantitativos a serem fornecidos, no 
preenchimento da requisição da Secretaria Municipal Solicitante, bem como fornecer o devido comprovante de 
entrega. 
 
10.5. Não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 
 
10.6. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar alternativas de 
fornecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer 
as sanções previstas no contrato. 
 
10.7. A Secretaria solicitante emitirá a Licitante vencedora, a solicitação de fornecimento dos produtos de 
acordo com as suas necessidades, descrevendo endereço para entrega e horário para o recebimento dos 
produtos solicitados, e terá o seu teor repassado para a empresa por meio de telefone através de formulário 
enviado por fax, e-mail ou pessoalmente, de segunda a sexta feira, no horário de 8h as 17h, e a Licitante 
vencedora se compromete a entregar os produtos solicitados em até 10 (dez) dias uteis, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital, assim detalhado no Termo de 
Referência: 
 
I. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 
 
II. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
 
III. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 
 
IV. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 
 
V. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
VI. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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VII. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
 
VIII. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 
lhes são inerentes. 
 
12. IX. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SISTEMA DE CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
CONTRATATOS 
 
13. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
13.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666/93. 
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
13.3. O órgão gerenciador manterá o controle de preço sempre atualizado e disponível no Portal de 
Transparência do Município, divulgando a ATA de Registro de Preço. 
13.4.  O órgão gerenciador para manter a atualização dos preços registrados com o praticado no mercado, 
realizará periodicamente pesquisa de preço para atualização dos preços inicialmente registrados, caso seja 
necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência 
e a proposta da empresa.  
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal 
3.199/2013, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
14.3. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Ibirataia com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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Local, data 
 
CONTRATANTE                                                                             CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
    ___________________________                                           ________________________________ 
    ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL                                                                  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                   Prefeita                                                                                         CPF: xxxxxxxxxxxxx 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
     ___________________________                                               ___________________________ 

                xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                                       xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
                            CPF: xxxxxxxxxxxxxxx                                                              CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 


